
FÁBIO CALDEIRA

“Quandovocêolha ao redor, sentequeomundoestá enlouque-
cendo”. Esta é uma das reflexões do ex-executivo da Google
Tristan Harris, no imperdível documentário “O Dilema das Re-
des”, lançado recentemente pela Netflix.
Com depoimentos de ex-dirigentes de gigantes como Face-

book, Twiter, Instagram, Pinterest e de renomados estudiosos e
pesquisadores de universidades americanas, o filme desnuda a
que servem estrategicamente os tais algoritmos, uma espécie
de mega gigante cérebro eletrônico que armazena de forma
personalizada todas as movimentações das pessoas nas redes
sociais e nos aplicativos. “Tudo o que já fizemos, todos os cli-
ques, os vídeos que assistimos, as curtidas, tudo isso ajuda a
moldar ummodelo cada vezmais fiel. Assim que essemodelo é
criado, é possível prever um padrão de comportamento”, escla-
rece Tristan Harris.
Na sequenciado filme,explicaainda Tristanquehá três objeti-

vosprincipais namaior partedosalgoritmos criadospelosgigan-
tes de tecnologia. “Odeengajamento, para aumentar o seuuso
e manter você navegando. O de crescimento, para que você
sempre convide amigos e os faça convidar outros amigos. E o
objetivo de publicidade, para garantir que enquanto tudo acon-
tece, estejamos lucrando o máximo possível com anúncios”.
Assim, nossos dados e comportamentos são o que há de mais
valioso no modelo de negócios das empresas de tecnologia.
Asmegaestruturas tecnológicas são certeiras em identificar o

que gostamos, em que trabalhamos, sobre nossa família, nos-
sos hobbies preferidos, se estamos tristes, alegres, que sites

visitamos e o que compramos, quanto tempodedicamos a cada
um, que fotos olhamos, quais curtimos, etc. Assim, as platafor-
mas digitais se apresentam de forma agressiva para ganhar
nosso tempo e nossos dados E estrategicamente somos “apre-
sentados” a anúncios direcionados e personalizados atendendo
ao bilionário mercado comercial nas redes sociais. O documen-
tário não por acaso mostra que só dois tipos de “negócio” cha-
mam seus clientes de usuários: os traficantes de drogas e as
redes sociais.

Um dos temas abordado é o aumento do suicídio entre
jovens. A dependência da aceitação social com número de
curtidas e de amigos, tão importante para adolescentes, é
sobremaneira potencializada pelas redes. E quando não satis-
fatória, gera mais ansiedade, depressão e como conseqüên-
cia mais grave o suicídio. Antes de 2010, conforme o docu-
mentário, a média mundial de suicídios entre jovens de 10 a
14 anos era de 7 para cada ummilhão de pessoas. Atualmen-
te esse número subiu para 20 para cada milhão. Em desta-
que, intrigante e até irônica a afirmativa de ex-executivos
das megaempresas de redes sociais de que têm regras e até
proibições para os próprios filhos em acessar produtos que
eles mesmos criaram.
A precisão do algoritmo, segundo o filme, pode prejudicar o

usuário não sónoaspecto pessoal,mas tambémno social,man-
tendo-o dentro de uma bolha sectária e maniqueísta, dividindo
cada vez mais a sociedade, além de impulsionar o extremismo,
a intolerância e a divulgação das fake news.
Urgente aprofundar debates mundiais com vistas a

normatizações globais, antes que seja tarde demais, atentando
para o dito no “Dilema das Redes”: “Se você não está pagando
pelo produto, então você é o produto”.

REDES SOCIAIS: CONSTROEM OU
DESTROEM RELAÇÕES HUMANAS? FABIO.SILVA@HOJEEMDIA.COM.BR

Doutor emDireito pela UFMG, o subsecretário de Estado de

Cultura também é professor da Academia de Polícia Militar

deMinas Gerais.

Tudo o que já fizemos nas

redes, todos os cliques que

demos, os vídeos que

assistimos, as curtidas; tudo

isso ajuda a moldar um

modelo cada vez mais fiel

Médiamundial de
suicídios entre jovens
de 10 a 14 anos subiu
para 20 a cadamilhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG - Aviso de
Retificação do Edital - Pregão Presencial nº038/2020 - A Prefeitura Municipal
de Augusto de Lima, torna público as alterações do item 01 do Edital, referente
ao Processo Licitatório nº084/2020. A sessão para recebimento dos envelopes
fica reagendada para dia 08/10/2020, às 13:00 hr. Edital e informações no
endereço eletrônico licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com ou à Av. Cel Pedro
Pedras, 220, Centro, Augusto de Lima/MG, telefone (38) 3758-1279. João
Carlos B. Borges Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS

TRABALHADORES DA NOGUEIRA DUARTE O diretor do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO MINERAL E DE

PESQUISA, PROSPECÇÃO, EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DO FERRO E

METAIS BÁSICOS E DEMAIS MINERAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS DE

CONGONHAS, BELO VALE E OURO PRETO E REGIÃO – METABASE

INCONFIDENTES no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os

trabalhadores da empresa Nogueira Duarte, para reunirem-se nas dependências

da empresa situada na Estrada MG 442, KM 96, Belo Vale/MG, em ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA, no dia 29 de setembro/2020, tendo assembleia única

com primeira chamada às 16h30min e segunda chamada às 17h00min. A

assembleia é chamada para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Montagem

de Pauta de reivindicações ACT 2020/2021; 2 – Autorização para instalação de

assembleia em caráter permanente 3 - Outros assuntos de interesse da categoria

profissional. Congonhas/MG, 26 de setembro de 2020. Sidney Jose Roque, diretor.

4 PRIMEIRO PLANO / 26 e 27 SET 20
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código A6BA-E3A1-B232-B12E.
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MÉLIUZ S.A.
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 - NIRE 3130011265-9

ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIAREALIZADAEM 1º DE SETEMBRO DE 2020
1. D!"!, H%&! ' L%)!*: No dia 1º de setembro de 2020, às 11:00 horas, na sede social da Méliuz S.A.
(“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do
Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044. 2. C%,-%)!./% ' P&'1',.!: Dispen-
sada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totali-
dade do capital social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de
Acionistas da Companhia. 3.M'1!: Presidida pelo Sr. O.i Campos Guimarães, o qual escolheu o Sr.
Israel Fernandes Salmen para secretariar os trabalhos. 4. O&4'5 4% D6!: Deliberar sobre as seguintes
matérias: (i) a abertura de capital da Companhia e a submissão do pedido de registro de companhia
aberta da Companhia como emissora de valores mobiliários na categoria “A”, perante a Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, con-
forme alterada (“Instrução CVM 480”); (ii) a submissão, perante a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
(“B3”), dos pedido de listagem da Companhia na B3 e do pedido de admissão à negociação das ações
de sua emissão no segmento especial de Governança Corporativa da B3, denominado Novo Mercado
(“Pedidos de Listagem e Admissão B3” e “Novo Mercado”, respectivamente); (iii) o desdobramento
da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, mediante a emissão de 1,35361664898736
novas ações para cada ação existente, da mesma espécie e com os mesmos direitos políticos e econô-
micos da ação desdobrada, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da
Companhia; (iv) a criação do capital autorizado da Companhia, com a consequente inclusão do Artigo
6º no Estatuto Social da Companhia; (v) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, de forma a (a) adequá-lo ao regulamento do Novo Mercado (inclusive, a inserção de convenção
arbitral); (b) criar e instalar um Conselho de Administração; (c) adequá-lo às exigências legais e regu-
lamentares aplicáveis a companhias abertas; e (d) às demais deliberações desta Assembleia; (vi) a
criação do plano de remuneração baseado em ações de emissão da Companhia; (vii) a eleição dos
membros do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato uniNcado de 2 (dois)
anos, e consignação da condição de seus membros independentes; (viii) a deNnição da remuneração
global anual da administração para o exercício social de 2020; (ix) ratiNcação dos valores já pagos aos
administradores da Companhia nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 31 de
dezembro de 2018, e 31 de dezembro de 2019; (x) a contratação de instituição depositária para presta-
ção à Companhia de serviços de escrituração das ações ordinárias de emissão da Companhia; (xi) a
dispensa da publicação de documentos discutidos nesta Assembleia e que integrarão sua ata na forma
de “Anexos”; e (xii) a autorização aos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da
Companhia para tomarem todas as providências e praticarem todos os atos necessários para a imple-
mentação das deliberações acima e a ratiNcação dos atos já realizados. 5.D'*67'&!.8'1:Após análise
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições: 5.1. A lavratura da ata desta Assembleia Geral na forma de sumário, como facul-
ta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. A abertura de capital da Companhia e a
consequente submissão de pedido de registro de companhia aberta, na categoria “A”, perante a CVM,
nos termos da Instrução CVM 480. 5.3. A submissão dos Pedidos de Listagem e Admissão B3 junto à
B3, bem como a celebração com a B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, autorizando a
administração da Companhia a tomar todas as medidas necessárias junto a B3 para a formalização da
adesão e listagem da Companhia no NovoMercado e a admissão de valores mobiliários de sua emissão
à negociação. 5.4. O desdobramento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, de
modo que cada ação ordinária de emissão da Companhia passe a ser representada por 1,35361664898736
ações da mesma espécie e com os mesmos direitos econômicos e políticos da ação desdobrada. Dessa
forma, são emitidas pela Companhia, no total, 1.868.161 (um milhão, oitocentas e sessenta e oito mil,
cento e sessenta e uma) novas ações, sem alteração do valor do capital social. Em decorrência da deli-
beração ora aprovada, a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vi-
gorar com a redação abaixo: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 7.151.173 (sete milhões, cento e
cinquenta e uma mil e cento e setenta e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem
valor nominal.” 5.4.1. As ações provenientes do desdobramento participarão de todos os benefícios,
inclusive dividendos que vierem a ser distribuídos pela Companhia, em igualdade de condições com as
ações atualmente existentes. 5.5. A criação do capital autorizado da Companhia com limite de
R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de forma que o capital social da Companhia poderá ser
aumentado até esse limite independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de
Administração. Em decorrência da deliberação ora aprovada, Nca aprovada a inclusão do Artigo 6º no
Estatuto Social da Companhia, conforme a redação abaixo: “Artigo 6º. A Companhia está autorizada
a aumentar o capital social até o limite de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por deliberação
do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. Parágrafo Primeiro. O
aumento do capital social, dentro do limite do seu capital autorizado, será realizado mediante delibera-
ção do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive
preço, prazo e as condições de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens,
a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso
instalado. Parágrafo Segundo. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração
poderá ainda: (i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) aprovar a emissão pela Compa-
nhia de novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (iii) de acordo com
plano de remuneração baseado em ações aprovado pela Assembleia Geral da Companhia, outorgar
opção de compra de ações, ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações
prevista no referido plano, a administradores e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu
controle, direto ou indireto, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas te-
nham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações; (iv) aprovar aumento do capital
social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem boniNcação em ações; e (v) deliberar
sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações. Parágrafo Terceiro.A critério do Conselho de
Administração, a emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações
em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos Nscais,
poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redu-
ção do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício.” 5.6. A reforma integral e consolidação do
Estatuto Social da Companhia, de forma a (i) adequá-lo ao regulamento do Novo Mercado (inclusive,
a inserção de convenção arbitral); (ii) criar e instalar um Conselho deAdministração; (iii) adequá-lo às
exigências legais e regulamentares aplicáveis a companhias abertas; e (iv) às demais deliberações
desta Assembleia; passando o Estatuto Social da Companhia a vigorar na forma consolidada constante
do Anexo I à presente Ata. 5.7. A criação do plano de remuneração baseado em ações de emissão da
Companhia, na forma do Anexo II a esta ata. 5.8. A eleição dos seguintes membros do Conselho de
Administração da Companhia, com mandato uniNcado de 2 (dois) anos, a contar da presente data: (i)
Israel Fernandes Salmen, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 03/10/1988, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 14.455.916, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME nº 094.163.596-10,
residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, com endereço co-
mercial na Avenida do Contorno, nº 6594, Sala 701, Bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, como membro efetivo; (ii) OQi Campos Guimarães, brasi-
leiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 15/06/1985, portador da
Cédula de Identidade RG nº M 9.337.115, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME nº
073.331.416-32, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,
com endereço comercial na Avenida do Contorno, nº 6594, Sala 701, Bairro Savassi, CEP 30110-044,
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, como membro efetivo; (iii) Lucas Marques
Peloso Figueiredo, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06/09/1987, portador da Cédula de
Identidade RG nº 13825161, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME nº 080.616.826-99, resi-
dente e domiciliado na Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na
Avenida do Contorno, nº 6594, Sala 701, Bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais, como membro efetivo; (iv) Bruno Chamas Alves, brasileiro, solteiro,
administrador de empresas, nascido em 06/02/1987, portador da Cédula de Identidade RG nº
43.666.850-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 351.472.938-76, residente e domiciliado
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Jerônimo da Veiga, nº
384, 11º andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
como membro efetivo, consignando a sua condição de membro independente conforme deNnido pelo
Regulamento do Novo Mercado; e (v) Bernardo Francisco Pereira Gomes, brasileiro, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 07/12/1963, portador da Cédula de
Identidade RG nº 13131570, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 103.914.268-00, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela
Cintra, nº 755, bairro Consolação, CEP 01415-003, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
como membro efetivo, consignando a sua condição de membro independente conforme deNnido pelo
Regulamento do Novo Mercado. 5.8.1. A caracterização dos conselheiros Bruno Chamas Alves e Ber-
nardo Francisco Pereira Gomes, ora eleitos como conselheiros independentes, nos termos do regula-
mento do Novo Mercado da B3, foi atestada por cada um deles mediante declarações de independência
previamente encaminhadas e que estão arquivadas na sede da Companhia. 5.8.2. Os membros do Con-
selho de Administração ora eleitos declaram estar totalmente desimpedidos, nos termos do Artigo 147
da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, e em especial declaram, sob as
penas da lei, que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
conforme previsto no §1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem ao requisito de
reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) não
ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia; e (iv) não têm, nem
representam, interesse con.itante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do artigo 147 da Lei
das Sociedades por Ações. Por Nm, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, declaram estar
sujeitos à cláusula compromissória prevista no Regulamento do Novo Mercado, a qual encontra-se
transcrita no Estatuto Social da Companhia, conforme Anexo I a esta ata, aprovados nos termos do
item 5.7 acima. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse de seus respecti-
vos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio e conforme constam
no Anexo III à presente ata. 5.9. A deNnição da remuneração anual global dos administradores da
Companhia para o exercício social de 2020, no montante total de R$7.240.361,91 (sete milhões, duzen-
tos e quarenta mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos), competindo ao Conselho
de Administração aprovar a distribuição individual entre os seus membros e a Diretoria. 5.10. Ficam
ratiNcadas as remunerações pagas aos administradores da Companhia nos exercícios sociais encerra-
dos em 31 de dezembro de 2017, no valor global de R$1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta
e cinco mil reais); 31 de dezembro de 2018, no valor global de R$1.799.000,00 (um milhão, setecentos
e noventa e nove mil reais); e 31 de dezembro de 2019, no valor global de R$4.544.000,00 (quatro
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil reais). 5.11. A contratação da Itaú Corretora de Valores
S.A. ou qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico, para atuar como instituição depositária
para prestação de serviços de escrituração das ações ordinárias de emissão da Companhia. 5.12. A
dispensa da publicação do Anexo II (Plano de Remuneração Baseado em Ações) e do Anexo III
(Termos de Posse dos Membros do Conselho de Administração) a esta ata. 5.13. A autorização aos
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as provi-
dências e praticarem todos os atos necessários implementação das deliberações acima e a ratiNcação
dos atos já realizados. 6. E,)'&&!5',"%: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer
outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
aprovada, foi assinada por todos. Mesa: O.i Campos Guimarães – Presidente; e Israel Fernandes Sal-
men – Secretário. Acionistas Presentes: Israel Fernandes Salmen; O.i Campos Guimarães; Leandro de
Barros Alves; e Meliuz LLC (por seu representante legal e procurador, O.i Campos Guimarães). Con-
fere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 1º de setembro de 2020.Mesa: OQi
Campos Guimarães - Presidente - Assinado por meio de certiNcado digital. Israel Fernandes Sal-
men - Secretário - Assinado por meio de certiNcado digital.

ESTATUTO SOCIALDAMÉLIUZ S.A.
CNPJ/ME nº 14.110.585/0001-07- NIRE 3130011265-9

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA - Artigo 1º. A
companhia tem a denominação social deMÉLIUZ S.A. (“Companhia”) e é uma sociedade por ações
que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe são
aplicáveis. Parágrafo Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil,
Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas,
incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho Nscal, quando instalado,

às disposições do Regulamento do Novo Mercado, inclusive conforme alterado (“Regulamento do
Novo Mercado”). Artigo 2º.ACompanhia tem sua sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Belo
Horizonte, naAvenida do Contorno, nº 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, podendo abrir,
transferir e/ou extinguir Nliais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do
território nacional e/ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II – DO OBJETO SOCIAL - Artigo 4º. Constitui o obje-
to social da Companhia a exploração de portal virtual destinado a veiculação e divulgação de marcas,
produtos, serviços e outros materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço pu-
blicitário virtual para inserção de textos, desenhos e outros materiais. Constitui também objeto da
Companhia explorar, em caráter secundário e eventual, atividades de intermediação de negócios, de
licenciamento de softwares e de participação em outras sociedades. CAPÍTULO III - DO CAPITAL
SOCIALE DASAÇÕES - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 7.151.173 (sete milhões, cento e
cinquenta e uma mil e cento e setenta e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem
valor nominal. Parágrafo Primeiro. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes
beneNciárias. Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas
deliberações daAssembleia Geral da Companhia. Parágrafo Terceiro. Todas ações da Companhia são
escriturais e mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição Nnanceira
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantém contrato
de custódia em vigor, sem emissão de certiNcados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionis-
tas o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, conforme venha a ser de-
Nnido no respectivo contrato, observados os limites máximos Nxados pela CVM, nos termos do Pará-
grafo 3º, do Art. 35, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a
aumentar o capital social até o limite de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por deliberação do
Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. Parágrafo Primeiro. O au-
mento do capital social, dentro do limite do seu capital autorizado, será realizado mediante deliberação
do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive pre-
ço, prazo e as condições de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a
competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso ins-
talado. Parágrafo Segundo. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração
poderá ainda: (i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) aprovar a emissão pela Compa-
nhia de novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (iii) de acordo com
plano de remuneração baseado em ações aprovado pela Assembleia Geral da Companhia, outorgar
opção de compra de ações, ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações
prevista no referido plano, a administradores e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu
controle, direto ou indireto, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas te-
nham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações; (iv) aprovar aumento do capital
social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem boniNcação em ações; e (v) deliberar
sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações. Parágrafo Terceiro.A critério do Conselho de
Administração, a emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações
em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos Nscais,
poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redu-
ção do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. Artigo 7º. Todo acionista ou Grupo de
Acionistas (conforme deNnido abaixo) é obrigado a divulgar, mediante comunicação à Companhia, na
qual deverão constar as informações previstas na regulamentação em vigor, a aquisição ou alienação
de ações que ultrapasse, para cima ou para baixo, os patamares de 5% (cinco por cento), 10% (dez por
cento), 15% (quinze por cento), e assim sucessivamente, do capital da Companhia. Parágrafo Primei-
ro. Para os Nns do presente Estatuto Social, “Grupo de Acionistas” signiNca o grupo de pessoas: (i)
vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou
escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores ou sob controle co-
mum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem
representando um interesse comum. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fun-
dações, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos,
ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior,
serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais enti-
dades forem: (a) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma
mesma pessoa jurídica; ou (b) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que
no caso de fundos de investimentos com administrador comum, somente serão considerados como in-
tegrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias
Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter
discricionário. Parágrafo Segundo. Nos casos em que a aquisição resulte ou tenha sido efetuada com
o objetivo de alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia, bem como
nos casos em que esta aquisição gerar a obrigação de realização de oferta pública de aquisição de
ações, nos termos do Capítulo VIII e da legislação e regulamentação vigente, a Companhia deverá,
mediante comunicação do acionista ou Grupo de Acionistas adquirente, ainda, promover a divulgação
pelos canais de comunicação habitualmente utilizados pela Companhia, de aviso contendo as informa-
ções previstas no Artigo 12 da Instrução CVM nº 358/2002. Parágrafo Terceiro. As obrigações pre-
vistas neste Artigo 7º também se aplicam aos titulares de debêntures conversíveis em ações, bônus de
subscrição, derivativos e opção de compra de ações que assegurem a seus titulares a aquisição de ações
nos percentuais aqui previstos. Parágrafo Quarto. Também deverá ser promovida a divulgação, na
forma prevista no Parágrafo Segundo deste Artigo 7º, acerca da alienação ou extinção de ações e de-
mais valores mobiliários mencionados no Parágrafo Terceiro, que supere os limites previsto no Artigo
7º acima. Parágrafo Quinto.A infração ao disposto neste Artigo 7º sujeitará o(s) infrator(es) à pena-
lidade prevista noArtigo 31 deste Estatuto Social. Artigo 8º.ACompanhia poderá, por deliberação do
Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior
alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem
diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. CAPÍTU-
LO IV – DA ADMINISTRAÇÃO - Seção I – Disposições Gerais - Artigo 9º. A Companhia será
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo com as atribuições e
poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. Os
cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da
Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Parágrafo Segundo. O disposto no Pa-
rágrafo Primeiro deste Artigo 9º não se aplicará na hipótese de vacância, desde que a acumulação de
cargos mencionada no Parágrafo Primeiro acima e as respectivas providências sejam devidamente di-
vulgadas na forma do Regulamento do Novo Mercado e cesse no prazo de até 1 (um) ano. Parágrafo
Terceiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respec-
tivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os termos
previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem como o atendimento dos requisitos legais aplicá-
veis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. A posse dos
administradores Nca condicionada ao termo de posse assinado e lavrado no livro próprio, nos termos
deste Parágrafo Terceiro, contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 48
deste Estatuto Social. Parágrafo Quarto. Os administradores da Companhia deverão aderir aos regi-
mentos internos e políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do respectivo termo de adesão,
conforme aplicável. Parágrafo Quinto. Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer
tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado
pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha
a ser investido, este completará o mandato do administrador substituído. Seção II – Conselho de Ad-
ministração - Subseção I – Composição - Artigo 10. O Conselho de Administração é composto por,
no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 07 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia
Geral, com mandato uniNcado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro.Dos
membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for
maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a deNnição do Regulamento do Novo Mer-
cado, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de administração como conselheiros inde-
pendentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger. Parágrafo Segundo. Quando, em decor-
rência do cálculo do percentual referido no Parágrafo Primeiro acima, o resultado gerar um número
fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente su-
perior. Parágrafo Terceiro. Na eleição dos membros do Conselho de Administração, a Assembleia
Geral primeiro determinará, pelo voto majoritário, o número de membros do Conselho de Administra-
ção a serem eleitos. Parágrafo Quarto. Os membros do Conselho de Administração devem ter repu-
tação ilibada, não podendo ser eleitos, salvo mediante dispensa expressa da Assembleia Geral que os
elegerem, aqueles que: (i) ocuparem cargos em sociedades consideradas concorrentes da Companhia;
ou (ii) possuírem ou representarem interesses con.itantes com a Companhia. Não poderá ser exercido
o direito de voto pelos membros do Conselho de Administração caso se conNgurem, posteriormente, os
fatores de impedimento indicados neste Parágrafo. Parágrafo Quinto. O Conselho de Administração
elegerá, dentre seus membros, seu Presidente e seu Vice-Presidente, devendo tal eleição ocorrer na
primeira reunião após a posse dos Conselheiros ou na primeira reunião seguinte à ocorrência de vacân-
cia desses cargos. Subseção II – Reuniões e Substituições - Artigo 11. O Conselho deAdministração
reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por
seu Presidente ou por seu Vice-Presidente, mediante notiNcação escrita, por meio físico ou eletrônico,
ou de qualquer outra forma que permita a comprovação do recebimento pelo destinatário, com antece-
dência mínima de 05 (cinco) dias úteis, indicando o dia e horário da respectiva reunião e com apresen-
tação da pauta dos assuntos a serem tratados, incluindo eventuais documentos necessários para Nns das
deliberações. Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 11, será
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração.
Artigo 12.As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos
seus membros. Parágrafo Primeiro.As reuniões do Conselho deAdministração serão presididas pelo
Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. Parágrafo Segundo.
Nenhum membro do Conselho de Administração poderá participar de deliberações e discussões do
Conselho de Administração ou de quaisquer órgãos da administração da Companhia ou das sociedades
por ela controladas, exercer o voto ou, de qualquer forma, intervir nos assuntos em que esteja, direta
ou indiretamente, em situação de interesse con.itante com os interesses da Companhia ou de suas
controladas, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Terceiro. Salvo exceções expressas neste
Estatuto, as deliberações do Conselho deAdministração serão tomadas pelo voto da maioria dos mem-
bros presentes às reuniões, inclusive por meio de participação à distância, na forma do Artigo 15
abaixo. Em caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá voto de qualidade.Artigo
13. Ressalvado o disposto na legislação aplicável e observado o previsto no Parágrafo Único deste
Artigo 13, ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho de Administração, o substituto será
nomeado pelos membros remanescentes do Conselho de Administração, e o respectivo substituto ser-
virá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o membro do Conselho de
Administração que completará o mandato do substituído. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos
do Conselho de Administração, deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos
substituídos. Parágrafo Único. Em caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho deAdminis-
tração, o Vice-Presidente ocupará o cargo vago até a eleição de novo Presidente, que deverá ocorrer na
reunião do Conselho de Administração imediatamente subsequente a vacância do referido cargo, res-
peitada a limitação prevista no Art. 9º, Parágrafo Segundo, deste Estatuto Social. Artigo 14. No caso
de ausência, o membro do Conselho de Administração ausente poderá ser representado nas reuniões do
Conselho de Administração por outro membro do Conselho de Administração indicado mediante ma-
nifestação escrita, por meio físico ou eletrônico, entregue, na data da reunião, ao Presidente do Conse-
lho de Administração ou ao Presidente da Mesa, caso este não seja o Presidente do Conselho de Admi-
nistração, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro do Conselho de
Administração ausente. Parágrafo Primeiro. Caso o membro do Conselho de Administração a ser
representado seja Conselheiro Independente, o membro do Conselho de Administração que o represen-
tar também deverá se enquadrar na condição de Conselheiro Independente, salvo se os termos de seu
voto já estiverem previamente deNnidos. Parágrafo Segundo. No caso de ausência ou impedimento
temporário do Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas, em caráter temporário, pelo Vice-
-Presidente. Parágrafo Terceiro. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Vice-Presiden-
te, competirá ao Presidente indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração, seu
substituto. Artigo 15. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões do
Conselho de Administração por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio
de comunicação que permita a identiNcação do membro do Conselho de Administração e a comunica-
ção com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Admi-
nistração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar
seus votos, na data da reunião, por meio físico ou eletrônico. Parágrafo Primeiro.Ao término de cada

reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os membros do Conselho de Admi-
nistração Nsicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas das
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por membros do Conse-
lho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração, na
forma do Artigo 15, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conse-
lho de Administração, devendo a cópia física ou eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do
membro do Conselho de Administração, ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo
Segundo. Deverão ser arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de reunião do
Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos
perante terceiros. Parágrafo Terceiro.OConselho deAdministração poderá admitir outros participan-
tes em suas reuniões, com a Nnalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de
qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Subseção III – Competência - Artigo
16. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Com-
panhia e de suas controladas, assim como de controlar e Nscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe,
especialmente além de outras competências que lhe sejam atribuídas pela legislação aplicável, pelo
Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado, pelas políticas e regimentos da Companhia, e
por acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia: (i) Nxar a orientação geral dos negócios
da Companhia e de suas controladas, incluindo a determinação das metas e estratégias de negócios a
serem atingidas pela Companhia e por suas controladas, zelando por sua boa execução; (ii) eleger,
destituir, e deNnir as atribuições dos membros da Diretoria não previstas neste Estatuto Social; (iii) N-
xar a remuneração individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como
a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, de acordo com os valores e parâmetros aprovados em
Assembleia Geral e em observância dos critérios e diretrizes previstos na legislação aplicável, em es-
pecial na Lei das Sociedades por Ações; (iv) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quan-
do julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; (v) Nscalizar a
gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; (vi) apreciar
os resultados trimestrais e anuais das operações da Companhia; (vii) escolher e destituir os auditores
independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação aplicável; (viii) apreciar o Rela-
tório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral;
(ix) aprovar os orçamentos anuais da Companhia e suas respectivas alterações; (x) deliberar sobre os
temas do Artigo 6º, Parágrafos Primeiro e Segundo deste Estatuto Social, Nxando as condições de
emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo para) o
direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, nos ter-
mos do Artigo 6º, Parágrafo Terceiro, deste Estatuto Social; (xi) administrar e Nscalizar os planos de
remuneração baseados em ações aprovados pela Assembleia Geral da Companhia, incluindo a outorga
de opção de compra de ações, ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em
ações previstas nos referidos planos aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que
prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades
que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (xii) observado o disposto no Artigo
8º, deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamen-
to de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção
em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; (xiii) deliberar sobre a emissão de debêntures
simples não conversíveis em ações e sem garantia real e, em relação às demais espécies de debêntures,
sobre as condições mencionadas no Parágrafo Primeiro doArtigo 59 da Lei das Sociedades por Ações,
bem como deliberar sobre a emissão de nota promissória para oferta pública de distribuição; (xiv) au-
torizar previamente a celebração de acordo de sócios ou acionistas envolvendo a Companhia ou suas
controladas, como acionista ou quotista; (xv) deNnir a orientação de voto a ser proferida pelo represen-
tante da Companhia nas Assembleias Gerais ou Reunião de Quotistas das sociedades controladas pela
Companhia; (xvi) indicar administradores das sociedades controladas da Companhia; (xvii) apresentar
à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido do exercício; (xviii) aprovar a outorga ou
concessão de quaisquer garantias, reais ou Ndejussórias, e/ou constituição de ônus reais nos ativos da
Companhia, sempre que: (a) estejam fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou em desa-
cordo com suas práticas passadas; ou (b) não sejam para garantir uma ação judicial ou extrajudicial da
Companhia ou de suas subsidiárias; (xix) aprovar a obtenção e contratação de qualquer Nnanciamento
ou empréstimo em nome da Companhia, quando não previstos no orçamento anual, cujo valor seja
superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), seja em uma única operação, em operações suces-
sivas e correlatas ou em operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; (xx) aprovar
qualquer investimento ou despesa não prevista no orçamento anual, cujo valor seja superior a
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), seja em uma única operação, em operações sucessivas e
correlatas ou em operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; (xxi) aprovar qual-
quer aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, cujo valor seja superior a R$20.000.000,00
(vinte milhões de reais), seja em uma única operação, em operações sucessivas e correlatas ou em
operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; (xxii) deliberar sobre a criação dos
comitês de assessoramento e a eleição de seus membros; (xxiii) aprovar as atribuições e orçamentos:
(a) da área de auditoria interna e , diretamente ou por meio de comitê de auditoria, receber o reporte
daquela área, avaliando, ao menos anualmente, se a sua estrutura e orçamento são suNcientes ao de-
sempenho de suas funções, (b) do comitê de auditoria, observado o disposto no Regulamento do Novo
Mercado, e (c) de outros comitês de assessoramento, se e quando instaurados; (xxiv) aprovar os regi-
mentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, incluindo, mas não
se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação e
Preenchimento dos Cargos de Membro do Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento e
Diretoria; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relaciona-
das; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Re-
levante; (g) Regimento Interno do Conselho de Administração; e (h) Regimento Interno do Conselho
Fiscal (quando instalado), desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; (xxv) opinar sobre as
propostas dos órgãos de administração a serem submetidas à aprovação da Assembleia Geral; (xxvi)
aprovar a celebração ou rescisão de contratos ou realização de operações envolvendo partes relaciona-
das, exceto (a) entre a Companhia e sociedades coligadas; ou (b) controladas diretas e indiretas da
Companhia, no curso normal de seus negócios; (xxvii) elaborar e divulgar parecer fundamentado, fa-
vorável ou contrário à aceitação de qualquer oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) que tenha
por objeto as ações de emissão da Companhia, a ser divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação
do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao
interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais
impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em
relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado;
(xxviii) contratação de empregados ou colaboradores que envolva remuneração anual total (incluindo
remuneração Nxa, variável e benefícios) igual ou superior a R$3.000.000,00 (três milhões de reais);
(xxix) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controla-
das ou coligadas da Companhia; (xxx) autorizar a propositura de ações judiciais, processos administra-
tivos e a celebração de acordos judiciais e extrajudiciais, cujo valor seja superior a R$3.000.000,00
(três milhões de reais), seja em uma única demanda ou processo ou em demandas ou processos corre-
latos ou da mesma natureza dentro do mesmo exercício social; (xxxi) deliberar sobre assuntos que lhe
forem submetidos pela Diretoria; e (xxxii) Nxar a remuneração global anual dos membros dos Comitês
Não Estatutários, se aplicável.Artigo 17. Compete ao Presidente do Conselho deAdministração repre-
sentar o Conselho de Administração nas Assembleias Gerais ou, em caso de sua ausência ou impedi-
mento, bem como em caso de vacância do cargo, ao Vice-Presidente. Seção III – Da Diretoria - Sub-
seção I – Composição e Reuniões - Artigo 18. A Diretoria da Companhia será composta por, no
mínimo, 04 (quatro) e, no máximo, 6 (seis) diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo
Conselho de Administração para um mandato uniNcado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e au-
torizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer Diretor, sendo designados, no mínimo: (i) 01
(um) Diretor Presidente; (ii) 01 (um) Diretor Financeiro; (iii) 01 (um) Diretor de Relações com Inves-
tidores; (iv) 01 (um) Diretor de Operações; e (v) 01 (um) Diretor de Estratégia. Parágrafo Único. Os
Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo
19.A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Di-
retor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer 02 (dois)
Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante notiNcação
escrita, por meio físico ou eletrônico, ou de qualquer outra forma que permita a comprovação do rece-
bimento pelo destinatário, indicando o dia e horário da respectiva reunião e com apresentação da pauta
dos assuntos a serem tratados, observado que a reunião da Diretoria somente será instalada com a
presença da maioria dos Diretores. Apesar das reuniões mencionadas neste Artigo 19, a Diretoria não
será um órgão colegiado e os diretores atuarão em conformidade com as suas atribuições, nos termos
doArtigo 20 deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro.As reuniões da Diretoria poderão ser realiza-
das por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comu-
nicação que permita a identiNcação do Diretor e a comunicação com todas as demais pessoas presentes
à reunião. Nesse caso, os Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria poderão
expressar seus votos, na data da reunião, por meio físico ou eletrônico. Parágrafo Segundo.Ao térmi-
no de cada reunião, deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores Nsicamente
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro deAtas das Reuniões da Diretoria.
Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria, na forma do
Parágrafo Primeiro acima, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas das Reuniões da
Diretoria, devendo a cópia física ou eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser jun-
tada ao livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo Terceiro.As deliberações nas reuniões da Di-
retoria, caso necessárias, serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, inclusive
por meio de participação à distância, na forma do Parágrafo Primeiro acima. Subseção II – Compe-
tência - Artigo 20. Sem prejuízo de outras atribuições e competências que lhe sejam atribuídas pela
legislação aplicável, pelo Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado, pelas políticas e regi-
mentos da Companhia e por acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete à Dire-
toria gerir a Companhia e exercer as atribuições que o Conselho de Administração e este Estatuto So-
cial lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia,
incumbindo-lhe a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, inclusive: (i) con-
duzir a política geral e de administração da Companhia, conforme orientação do Conselho deAdminis-
tração; (ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, zelando pela ob-
servância da Lei, deste Estatuto Social, das determinações da Assembleia Geral e do Conselho de
Administração; (iii)manter o Conselho deAdministração informado sobre as atividades da Companhia
e de suas controladas, bem como sobre o andamento das operações da Companhia; (iv) contratar os
empregados, gerentes, administradores e consultores para a Companhia e aprovar a contratação de
empregados, gerentes, administradores e consultores para suas subsidiárias, respeitados os limites e
alçadas previstos neste Estatuto Social; (v) deliberar sobre a abertura, transferência e/ou encerramento
de Nliais de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior; e (vi) exercer
outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de Administração e/ou pelo pre-
sente Estatuto Social. Artigo 21. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as
operações e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as
disposições deste Estatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia quanto
à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negó-
cios estabelecida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro. Compete ao Diretor Presi-
dente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planeja-
mento geral da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele conNados pelo Conselho de
Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Adminis-
tração: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) superintender as atividades de administra-
ção da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (iii) pro-
por, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada
Diretor no momento de sua respectiva eleição; (iv) em conjunto com o Diretor Financeiro, elaborar e
apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual
da Companhia; e (v) administrar os assuntos de governança corporativa e compliance em geral. Pará-
grafo Segundo. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser atri-
buídas pelo Conselho de Administração: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as
atividades relativas às operações de natureza Nnanceira da Companhia e de suas controladas; (ii) pro-
por alternativas de Nnanciamento e aprovar condições Nnanceiras dos negócios da Companhia e de
suas controladas; (iii) em conjunto com o Diretor Presidente, elaborar e apresentar, anualmente, ao
Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (iv) elabo-
rar e acompanhar os planos de negócios, operacionais e de investimentos da Companhia e de suas
controladas/coligadas; (v) representar a Companhia perante instituições Nnanceiras, observado, contu-
do, o disposto na Subseção IV abaixo, deste Capítulo IV e desta Seção III; (vi) administrar o caixa e as
contas a pagar e a receber da Companhia e de suas controladas; (vii) dirigir as áreas
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Fim

contábil, de planejamento /nanceiro, /scal/tributária, faciliteis, compras e jurídica da Companhia e de
suas controladas; (viii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho deAdministração, as demons-
trações /nanceiras consolidadas da Companhia e de suas controladas/coligadas, o Relatório da Admi-
nistração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como
a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior da Companhia e de suas controladas
e coligadas de forma consolidada; (ix) sugerir e acompanhar oportunidades de fusões e aquisições, (x)
planejar, de/nir e coordenar o dia a dia da Companhia no âmbito administrativo; (xi) planejar, de/nir
e coordenar a infraestrutura do escritório; e (xii) apresentar trimestralmente ao Conselho de Adminis-
tração o balancete econômico-/nanceiro e patrimonial (“ITR”) detalhado da Companhia consolidado
com o de suas controladas e coligadas. Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor de Relações com In-
vestidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser atribuídas pelo Conselho de Administração,
pelo Regulamento do Novo Mercado ou por normas editadas pela CVM: (i) representar a Companhia
perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM,
Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades
administradoras de mercados de balcão organizados); (ii) prestar informações ao público investidor, à
CVM, ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de Valores nas quais a Companhia venha a ter seus valores
mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capi-
tais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (iii) monitorar o cumprimento das obriga-
ções dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao
Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (iv) tomar
providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e (v) reportar ao
Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da
Companhia. Parágrafo Quarto. Compete ao Diretor de Operações, dentre outras atribuições que lhe
venham a ser atribuídas pelo Conselho de Administração: (i) avaliar e acompanhar as políticas e estra-
tégias de comercialização de produtos e serviços da Companhia; (ii) coordenar o funcionamento, de/-
nir a estrutura e avaliar a atuação dos departamentos operacionais; (iii) estabelecer metodologias de
administração e operação desses departamentos; (iv) estabelecer metodologias e melhores práticas
processuais para a Companhia; (v) colaborar com os demais Diretores na melhoria contínua dos pro-
cessos e estruturas organizacionais; (vi) colaborar com os demais Diretores na melhor forma de opera-
cionalizar os produtos existentes e os novos produtos; e (vii) planejar, coordenar, organizar, supervisio-
nar e dirigir as atividades operacionais relativas à introdução de novos produtos e serviços. Parágrafo
Quinto. Compete ao Diretor de Estratégia, dentre outras atribuições que lhe venham a ser atribuídas
pelo Conselho deAdministração: (i) em conjunto com os demais Diretores, criar estratégias e políticas
comerciais para a Companhia; (ii) planejar e desenvolver estratégias de negócios para a Companhia, de
acordo com o modelo de negócios de/nido pelo Conselho deAdministração; (iii) realizar a prospecção
e o atendimento dos maiores clientes da Companhia; e (iv) auxiliar os demais Diretores na execução
de suas respectivas funções. Subseção III – Substituição e Vacância da Diretoria - Artigo 22. O
Diretor Presidente será substituído: (i) em caso de ausência ou impedimento por período de até 30
(trinta) dias, pelo Diretor Financeiro ou por qualquer diretor por ele indicado; (ii) em caso de afasta-
mento por prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo Diretor Financeiro
ou por qualquer outro diretor designado pelo Conselho deAdministração; e (iii) em caso de afastamen-
to por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração
deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor Presidente, conforme os procedimentos
estabelecidos neste Estatuto Social.Artigo 23.Os demais Diretores serão substituídos: (i) nos casos de
ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, pelo
Diretor Financeiro ou por qualquer diretor indicado pelo Diretor Presidente; e (ii) em caso de afasta-
mento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho deAdministração
deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor, conforme os procedimentos estabele-
cidos neste Estatuto Social. Subseção IV- Representação da Companhia - Artigo 24. Ressalvado o
disposto no Artigo 25 abaixo, a Companhia será representada e somente será considerada validamente
obrigada por ato ou assinatura: (i) de 02 (dois) Diretores; (ii) de qualquer Diretor em conjunto com 1
(um) procurador com poderes especí/cos; ou (iii) de 02 (dois) procuradores com poderes especí/cos,
constituídos na forma doArtigo 26 deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. É vedado aos Diretores
praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral ou do Conselho
deAdministração, conforme o caso, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. Parágrafo
Segundo. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor,
procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e opera-
ções estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a
que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 25.ACompanhia poderá ser representada isola-
damente pelo Diretor Presidente; ou pelo Diretor Financeiro; ou por 01 (um) procurador com poderes
especí/cos outorgados, em conjunto, pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro, na prática dos
seguintes atos: (i) representação da Companhia em contratos, negócios e atos de qualquer natureza
praticados no curso normal das atividades da Companhia, incluindo, mas não se limitando, à celebra-
ção de contratos comerciais, contratos /nanceiros, contratos com fornecedores e/ou com prestadores
de serviços, assim como contratos de qualquer natureza decorrentes de atividades de rotina celebrados
com as controladas e coligadas da Companhia, seja em uma única operação, em operações sucessivas
e correlatas ou em operações da mesma natureza dentro do mesmo exercício social, não excedentes à
quantia de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ii) representação da Companhia na celebração de
aditivos, termos de renovação e documentos similares em transações já aprovadas e que mantenham as
condições originalmente pactuadas para a transação; (iii) representação da Companhia em assembleias
gerais e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; (iv) representação da Companhia em juízo,
exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e (v) prática de atos de simples rotina
administrativa, inclusive perante órgãos reguladores, repartições públicas, sociedades de economia
mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da
mesma natureza. Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto noArtigo 25 acima, a Companhia pode-
rá ser representada isoladamente, ainda, pelo Diretor de Relações com Investidores para /ns de repre-
sentação da Companhia junto às instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Ban-
co Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades
administradoras de mercados de balcão organizados). Artigo 26.As procurações serão sempre outor-
gadas ou revogadas por 2 (dois) Diretores, que estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-
-se as outorgadas para /ns judiciais, terão sempre prazo determinado de vigência. Parágrafo Único.
Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos que dependam de autorização da Assembleia
Geral e/ou do Conselho de Administração, o efetivo exercício de tais atos /cará expressamente condi-
cionado à obtenção da pertinente autorização. CAPITULO V – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS -
Artigo 27. AAssembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes
ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 da Lei das
Sociedades porAções, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social ou
a lei assim o exigirem. Parágrafo Primeiro. AAssembleia Geral é competente para decidir sobre to-
dos os atos relativos à Companhia, bem como para tomar as decisões que julgar conveniente à defesa
de seus interesses. Parágrafo Segundo. AAssembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraor-
dinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, bem como
instrumentadas em ata única. Parágrafo Terceiro.AAssembleia Geral será convocada pelo Presiden-
te do Conselho de Administração ou, por qualquer outro membro do Conselho de Administração me-
diante deliberação majoritária em reunião do Conselho de Administração ou, ainda, nas hipóteses
previstas no Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quarto.
Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações
aplicáveis, as Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de
antecedência quando em primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência
quando em segunda convocação. Parágrafo Quinto. Os documentos pertinentes à matéria a ser deli-
berada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da Compa-
nhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a le-
gislação ou a regulamentação vigente exigirem sua disponibilização em prazo maior. Parágrafo
Sexto. AAssembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto, salvo quando a lei
exigir quórum mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. Pará-
grafo Sétimo.AAssembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3
(dois terços) do capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com
qualquer número de acionistas presentes. Parágrafo Oitavo. AAssembleia Geral será presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração,
a Assembleia Geral será presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, na sua au-
sência, por administrador da Companhia que esteja presente na respectivaAssembleia. O Presidente da
Mesa escolherá um dos presentes para secretário da mesa. Artigo 28. A Companhia deverá iniciar o
cadastramento de acionistas para tomar parte naAssembleia Geral, com no mínimo 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência, cabendo ao acionista apresentar com a referida antecedência: (i) comprovante
expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua titularidade, na forma do Artigo 126
da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 5 (cinco) dias da data de realização da Assembleia
Geral, podendo a Companhia, a seu único e exclusivo critério, dispensar a apresentação desse compro-
vante; e (ii) instrumento de mandato, outorgado há menos de 01 (um) ano e em conformidade com as
disposições legais e regulamentares aplicáveis, e/ou documentos que comprovem os poderes do repre-
sentante legal do acionista. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia
Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. Parágrafo Primeiro.Antes de instalar-
-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identi/cados assinarão o Livro de Presença de
Acionistas, informando seu nome e residência e a quantidade de ações de que forem titulares. Pará-
grafo Segundo. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral
munido dos documentos referidos no Artigo 28 poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de
apresentá-los previamente.Artigo 29.As deliberações daAssembleia Geral serão tomadas por maioria
de votos dos presentes, não se computando os votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em
lei e observado o disposto no Parágrafo 2º do Artigo 5º deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro.A
Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo
edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica. Parágrafo Segun-
do. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, a qual será assinada pelos inte-
grantes da mesa e pelos acionistas presentes, sendo permitida a lavratura da ata em forma de sumário,
nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 30. Sem prejuízo
de outras matérias previstas em lei ou neste Estatuto Social, caberá à Assembleia Geral: (i) tomar as
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações /nanceiras; (ii) eleger e desti-
tuir os membros do Conselho de Administração, bem como de/nir o número de cargos a serem preen-
chidos no Conselho de Administração da Companhia, assim como eleger e destituir os membros, efe-
tivos e suplentes, do Conselho Fiscal, nas situações em que for instalado; (iii) alterar o Estatuto Social
da Companhia; (iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorpora-
ção (inclusive incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia, bem
como qualquer requerimento de autofalência ou recuperação judicial ou extrajudicial; (v) atribuir bo-
ni/cações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (vi) aprovar
planos de remuneração baseados em ações para outorga de opção de compra de ações, ações restritas,
ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações, aos administradores e empregados da
Companhia e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores
e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia;
(vii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro
líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com
base nas demonstrações /nanceiras anuais; (viii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela
administração, sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou sobre o

pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;
(ix) deliberar sobre aumento de capital (exceto aquele aprovado dentro do capital autorizado, pelo
Conselho de Administração) ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva
resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e de
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; (x) deliberar sobre a avaliação de bens apor-
tados na Companhia para /ns de integralização do capital social, na forma da legislação aplicável; (xi)
suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir deixar de cumprir obrigação le-
gal, regulamentar ou estatutária, nos termos do Artigo 31 deste Estatuto Social; (xii) eleger o liquidan-
te, bem como instalar e eleger os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de li-
quidação; (xiii) aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a dispensa da realização de
oferta pública de ações em caso de saída do Novo Mercado; e (xiv) /xar a remuneração global anual
dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria, dos Comitês Estatutários, assim como as
dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. Parágrafo Único. Para /ns do Artigo 221 da Lei das
Sociedades por Ações, a deliberação acerca da transformação da Companhia prevista no item (iv)
deste Artigo 30 observará o quórum de aprovação previsto no Artigo 29 deste Estatuto Social. Artigo
31.AAssembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista que
deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Parágrafo Primeiro.Os acionistas que
representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social, poderão convocar aAssembleia Geral
para /ns de deliberar sobre o previsto neste Artigo 31 quando o Conselho de Administração não aten-
der, no prazo de 8 (oito) dias a contar do recebimento, o pedido de convocação que apresentarem, com
a indicação da obrigação descumprida e a identi/cação do acionista inadimplente. Parágrafo Segun-
do. Caberá à Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos do acionista também estabelecer,
entre outros aspectos, o alcance e o prazo da suspensão, sendo vedada a suspensão dos direitos que a
lei reconhece como essenciais. Parágrafo Terceiro. A suspensão de direitos cessará logo que compro-
vadamente cumprida a obrigação. Artigo 32. É vedado a qualquer acionista intervir em qualquer deli-
beração em que tiver ou representar interesse conjitante com o da Companhia. Considerar-se-á abusi-
vo, para /ns do disposto no Artigo 115 da Lei das Sociedades por Ações, o voto proferido por
acionista em deliberação que possa bene/ciá-lo de modo particular ou em que tenha ou represente in-
teresse conjitante com o da Companhia. CAPÍTULO VI – DO CONSELHO FISCAL - Artigo 33.
O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será
composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, acio-
nistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelaAssembleia Geral para mandato até a primei-
ra Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua respectiva eleição, sendo permitida a reelei-
ção. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com
a legislação em vigor. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus
membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo Segundo. Os membros do
Conselho Fiscal serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse
lavrado no livro próprio, observados os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem
como o atendimento dos requisitos legais aplicáveis. A posse dos membros do Conselho Fiscal /ca
condicionada ao termo de posse assinado e lavrado no livro próprio, nos termos deste Parágrafo Segun-
do, contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 48 deste Estatuto Social.
Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir aos regimentos
internos e às políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do respectivo termo, conforme
aplicável. Parágrafo Quarto. Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injusti/cada
a 2 (duas) reuniões consecutivas, o membro efetivo do Conselho Fiscal será substituído, até o término
do mandato, pelo seu respectivo suplente. Não havendo suplente, por qualquer motivo, a Assembleia
Geral será convocada para proceder à eleição de membro efetivo e novo suplente para o cargo vago.
Parágrafo Quinto. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia
aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia,
estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (i) seja empregado, acionista com participação
equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do capital social ou membro de órgão da administração,
técnico ou /scal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada (nos termos da lei)
de concorrente; e/ou (ii) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração,
técnico ou /scal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada de concorrente,
nos termos da legislação aplicável. Artigo 34. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos
termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações /nancei-
ras, devendo observar as disposições legais, deste Estatuto Social, do Regulamento do Novo Mercado
e do Regimento Interno do Conselho Fiscal (quando instalado). Parágrafo Primeiro. Independente-
mente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual compare-
cer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal se manifes-
ta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo Terceiro. Todas as
deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo Livro de Atas e Pareceres do
Conselho Fiscal e assinadas pelos membros do Conselho Fiscal presentes na respectiva reunião. CA-
PÍTULOVII – DO EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DADESTI-
NAÇÃO DOS LUCROS - Artigo 35. O exercício social da Companhia coincidirá com o ano civil,
tendo início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balan-
ço patrimonial e as demais demonstrações /nanceiras. Parágrafo Primeiro.As demonstrações /nan-
ceiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, na forma
da legislação aplicável. Parágrafo Segundo.ACompanhia poderá, mediante deliberação do Conselho
de Administração: (i) levantar balanços intercalares ou intermediários, semestrais, trimestrais ou de
períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros veri/cados em tais
balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intercalares ou intermediários, à
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo
Terceiro. Juntamente com as demonstrações /nanceiras do exercício, os órgãos da administração da
Companhia apresentarão àAssembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro
líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo
36. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumula-
dos, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Parágra-
fo Primeiro. Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma
participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos no Artigo 152 da Lei das Sociedades por
Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo. O lucro líquido do exercício terá a seguinte desti-
nação: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da Reserva Legal, que não exce-
derá 20% (vinte por cento) do capital social, observado que a reserva legal poderá deixar de ser cons-
tituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o
Parágrafo Primeiro do Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do
capital social; (ii) uma parcela, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração,
destinar à formação de reserva para contingências, permitida a reversão das reservas de tal natureza
formadas em exercícios anteriores, nos termos do Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; (iii)
uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, ob-
servado o disposto nos Parágrafo Terceiro e Quarto deste Artigo 36; (iv) no exercício em que o mon-
tante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do Parágrafo Quarto deste Artigo 36, ultrapassar
a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de ad-
ministração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no
Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; (v) uma parcela, a Assembleia Geral poderá, por propos-
ta dos órgãos da administração, reter com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos
termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; (vi) a Companhia poderá manter a reserva de
lucros estatutária denominada “Reserva de Investimento”, que terá por /m /nanciar a expansão das
atividades da Companhia e/ou de suas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de
aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, a qual será formada com até 100% (cem
por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias, até o limite de 100%
(cem por cento) do capital social, observado que o saldo da Reserva de Investimento, somado aos sal-
dos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingên-
cias, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da Companhia; e (vii) o
saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Pa-
rágrafo Terceiro. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório
anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acresci-
do dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância
destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em
exercícios anteriores; e (iii) importância destinada aos dividendos intercalares. Parágrafo Quarto. O
pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos
termos da legislação aplicável. Artigo 37. Por proposta aprovada pelo Conselho de Administração, ad
referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título
de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais im-
portâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto
neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. Em caso de pagamento de juros aos acionistas no decorrer
do exercício social e atribuição de tais juros ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos
acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser
inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente.
Parágrafo Segundo. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido sua apro-
vação no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no
curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 38. AAssembleia Geral poderá deliberar a
capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários,
observada a legislação aplicável. Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão
no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e
reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VIII - ALIENAÇÃO DE CONTROLE, SAÍDA
DO NOVO MERCADO E OFERTA PÚBLICA POR ATINGIMENTO DE PARTICIPAÇÃO
RELEVANTE - Seção I – Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado - Artigo 40. A aliena-
ção direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se
obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Com-
panhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legisla-
ção e regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar trata-
mento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 41. Após qualquer operação de alienação de
controle da Companhia e da subsequente realização de oferta pública de aquisição de ações referida no
Artigo 40 acima, o adquirente, quando necessário, deverá tomar as medidas cabíveis para recompor,
dentro de até 18 (dezoito) meses subsequentes à aquisição do poder de controle, o percentual mínimo
de ações em circulação previsto no Regulamento do Novo Mercado. Artigo 42. A saída da Companhia
do Novo Mercado, seja por ato voluntário, compulsório ou em virtude de reorganização societária,
deve observar as regras constantes do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 43. Sem prejuízo do
disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida
de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação
editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de com-
panhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o
pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; e (ii)
acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública
de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação
de alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer indepen-
dentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo 43, na hipótese de dispensa apro-
vada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 44. É facultada a
formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais de uma das /nalidades previstas
neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado, na Lei das Sociedades por Ações ou na

regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas
as modalidades de oferta pública, não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a
autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável.Artigo 45. ACompanhia ou os acionis-
tas responsáveis pela realização de oferta pública de aquisição de ações prevista neste Estatuto Social,
no Regulamento do Novo Mercado, na legislação societária ou na regulamentação emitida pela CVM
poderão assegurar sua liquidação por intermédio de qualquer acionista ou de terceiros. A Companhia
ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a oferta pública até que esta
seja concluída com observância das regras aplicáveis. Seção II – Oferta Pública porAtingimento de
Participação Relevante -Artigo 46.Qualquer pessoa física ou jurídica, fundo de investimento, inves-
tidor de outra natureza ou Grupo de Acionistas que adquira ou torne-se titular de ações de emissão da
Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social deverá, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade
de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da
Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma oferta pública de aquisição da
totalidade das ações de emissão da Companhia (“Oferta Pública por Atingimento de Participação Re-
levante”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, o Regulamento do Novo
Mercado, outros regulamentos da B3 e os termos deste Artigo 46. Parágrafo Primeiro.AOferta Pú-
blica por Atingimento de Participação Relevante deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os
acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço deter-
minado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo deste Artigo 46; e (iv) paga à vista, em moeda
corrente nacional, contra a aquisição das ações na Oferta Pública por Atingimento de Participação
Relevante. Parágrafo Segundo. O preço de aquisição na Oferta Pública porAtingimento de Participa-
ção Relevante de cada ação de emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i)
o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser determinado por empresa especializada, mediante
a utilização de metodologia reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser de/nido pela
CVM (“Valor Econômico”); (ii) 150% (cento e cinquenta por cento) do preço de emissão das ações no
mais recente aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrido no período de 24
(vinte e quatro) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização da Oferta Pública
por Atingimento de Participação Relevante nos termos deste Artigo 46, devidamente atualizado pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geogra/a e
Estatística – IBGE até o momento do pagamento; e (iii) 150% (cento e cinquenta por cento) da média
ponderada da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia na bolsa de valores em que
houver o maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia durante o período de 90
(noventa) dias de negociação anterior à data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de
ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento), nos termos previstos no caput e no
Parágrafo Sétimo deste Artigo 46, devendo ser considerada, para tal, a data que ocorrer primeiro entre,
incluindo, mas não se limitando: (1) a celebração de contrato de aquisição, ou (2) a formalização de
instrumento que resultou na titularidade (ou que garantiu (a) usufruto ou /deicomisso sobre as ações
de emissão da Companhia; (b) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam
resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (c) qualquer outro direito que lhe assegu-
re, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de
emissão da Companhia (“Outros Direitos de Natureza Societária”) ou direito de subscrição ou aquisi-
ção), ou (3) a liquidação da aquisição, quando esta tiver sido realizada em bolsa de valores sem a cele-
bração de instrumento contratual, ou (4) a divulgação, por parte da Companhia, de fato relevante ou
comunicado a mercado a respeito da referida aquisição ou do evento acima referido. Parágrafo Ter-
ceiro.A realização da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante não excluirá a possi-
bilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma
oferta pública de aquisição de ações concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo
Quarto.A realização da Oferta Pública por Atingimento de Participação Relevante poderá ser dispen-
sada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada
para este /m, observadas as seguintes regras: (i) a referidaAssembleia Geral será instalada, em primei-
ra convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital
social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas; (ii) a dis-
pensa de realização da oferta pública de aquisição de ações será considerada aprovada com o voto da
maioria simples dos acionistas presentes, seja em primeira ou segunda convocação; e (iii) não serão
computadas as ações detidas pelo adquirente para /ns dos quóruns de instalação e deliberação exigidos
por este Parágrafo Quarto. Parágrafo Quinto. O adquirente estará obrigado a atender às eventuais
solicitações ou às exigências da CVM relativas à Oferta Pública por Atingimento de Participação Re-
levante, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo Sexto. Na hi-
pótese de o adquirente não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo 46, inclusive no que
concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização ou solicitação do registro da Oferta
Pública porAtingimento de Participação Relevante, ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações
ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral
Extraordinária, na qual o adquirente não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos di-
reitos do adquirente que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo 46, conforme
disposto no Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa
que adquira ou se torne titular de ações de emissão da Companhia nos termos deste Artigo 46 por
perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações
impostas por este Artigo 46. Parágrafo Sétimo. Qualquer pessoa física ou jurídica, fundo de investi-
mento, Grupo de Acionistas, ou investidor de outra natureza que adquira ou se torne titular de outros
direitos, inclusive (i) Outros Direitos de Natureza Societária sobre quantidade igual ou superior a 20%
(vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou que possam resultar na aquisição de
ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de
ações de emissão da Companhia, ou (ii) títulos e valores mobiliários negociados em mercados de liqui-
dação futura ou outros ativos tendo como lastro ou objeto valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia que deem direito a ações da Companhia representando 20% (vinte por cento) ou mais das ações
da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data
de tal aquisição ou do evento, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de Oferta Pública por
Atingimento de Participação Relevante, nos termos descritos neste Artigo 46. Parágrafo Oitavo. Em
caso de alienação do controle da Companhia, a realização de Oferta Pública por Atingimento de Parti-
cipação Relevante, nos termos deste Artigo 46, estará dispensada, ressalvada a obrigação do adquiren-
te de realizar, conforme aplicável, a(s) oferta(s) públicas previstas no Artigo 254-A da Lei das Socie-
dades por Ações, no Regulamento do Novo Mercado e na Seção I do Capítulo VIII deste Estatuto
Social. Parágrafo Nono. O disposto neste Artigo 46 não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar
titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do
total das ações de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de outra sociedade pela Companhia;
(ii) da incorporação de ações de outra sociedade pela Companhia; (iii) do cancelamento de ações em
tesouraria; (iv) da recompra ou do resgate de ações; (v) da subscrição de ações da Companhia, realiza-
da em emissão primária, que tenha sido aprovada emAssembleia Geral e cuja proposta de aumento de
capital tenha determinado a /xação do preço de emissão das ações com base em Valor Econômico
obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-/nanceiro da Companhia realizado por instituição
ou empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias abertas ou me-
diante procedimento de bookbuilding no contexto de oferta pública de distribuição de ações; ou (vi) de
sucessão por força de reorganização societária ou disposição legal – incluindo a sucessão por força de
herança. Parágrafo Dez. Para /ns do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de ações
de emissão da Companhia descrito neste Artigo 46, não serão computados os acréscimos involuntários
de participação acionária resultantes de recompra de ações, cancelamento de ações em tesouraria, de
redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações, ou de eventual resgate ou
reembolso de ações. Parágrafo Onze. O disposto neste Artigo 46 não se aplica aos acionistas ou
Grupo deAcionistas (considerados individualmente ou em conjunto) que já eram titulares de quantida-
de igual ou superior a 40% (quarenta por cento) do total de ações de emissão da Companhia anterior-
mente à data de registro na CVM da primeira distribuição pública de ações de emissão da Companhia,
prevista para o segundo semestre de 2020. CAPÍTULO IX – DA LIQUIDAÇÃO - Artigo 47. A
Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o
modo de liquidação, nomear o liquidante e, se for o caso, eleger o Conselho Fiscal que deverá funcio-
nar durante o período de liquidação, de acordo com o estabelecido nos termos da Lei das Sociedades
por Ações. CAPÍTULO X – DARESOLUÇÃO DE CONFLITOS - Artigo 48. ACompanhia, seus
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu re-
gulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua con-
dição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes
das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das
Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento
do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos
demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo Primeiro.A
lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução,
interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O tribunal arbitral será formado por ár-
bitros escolhidos na forma estabelecida no regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O
procedimento arbitral terá lugar na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser
proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara deArbitragem
do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do seu regulamento
e sendo vedado decisões por equidade. Parágrafo Segundo. Sem prejuízo da validade desta cláusula
arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas partes envolvidas em eventual arbitragem, antes
de constituído o tribunal arbitral, poderá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do
regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES GE-
RAIS - Artigo 49. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora daAssembleia Geral ou do Conselho deAdmi-
nistração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devida-
mente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no refe-
rido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de
ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros va-
lores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas.
Artigo 50. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados
de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado.
Artigo 51.Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação
da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor patrimonial, constante do último ba-
lanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 52.As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades
por Ações observarão ao disposto no presente Estatuto Social, no Regulamento do Novo Mercado e na
legislação vigente. Artigo 53. As disposições advindas do Regulamento do Novo Mercado previstas
neste Estatuto Social, somente terão e/cácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Parti-
cipação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. JUCEMG - Certi/co registro nº
8018349 em 22/09/2020 da Empresa MELIUZ S.A., Nire 31300112659 e protocolo 205567053 -
15/09/2020. Autenticação: 67DB9762F840688FC1FCC825FE35A15F87F931A5. Marinely de Paula
Bom/m - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e infor-
me nº do protocolo 20/556.705-3 e o código de segurança QqAk Esta cópia foi autenticada digitalmen-
te e assinada em 22/09/2020 por Marinely de Paula Bom/m - Secretária-Geral.

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG - Pregão Presencial nº 029/2020. Procedimento
Licitatório nº 051/2020. Sessão O5cial dia 09/10/2020 às 08:30 horas. Objeto:
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente em Atendimento da Demanda da
Secretaria de Saúde de Pimenta-MG, nos Termos da Resolução SES/MG nº 7.098,
08 de Maio de 2020. O processo em questão havia sido suspenso/adiado, e após as
devidas correções será retomado nesta data. O Edital poderá ser solicitado pelo e-mail:
licitapta@gmail.com ou na sede da Prefeitura Municipal. Informações pelo telefone (37)
3324-1057.
Pimenta/MG, 25 de Setembro de 2020.Allysson José Ribas de Oliveira - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG

APREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOÃODAPONTE/MG, torna público a Extrato
de Contrato. P.L. nº 72/20 - T.P nº 10/20. Obj.: Execução de Reforma da UBS Geraldo
Gorutuba neste Município, recursos oriundos de saldo remanescente autorizado pela
Lei Complementar nº 172 de 15/04/2020 e recursos próprios. Contratada: Contrato
nº 115/20 Construtora Percam LTDA - EPP - CNPJ: 00.835.924/0001-08. Valor global
R$ 133.508,03. Vig.: 16/09/2020 à 16/01/2021.

Danilo W. Veloso. Prefeito. 16/09/2020.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DEADMINISTRAÇÃO REALIZADAEM 1º

DE SETEMBRO DE 2020

1. D�t�, H	
� � L	c��: Realizada no dia 1º do mês de setembro de 2020, às 15:00 horas, na

sede social da Méliuz S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais, naAvenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044.

2. C	�v	c�ç�	 � P
����ç�: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo único do

Artigo 11 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da

totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. M���: Assumiu a

presidência dos trabalhos o Sr. Ofli Campos Guimarães, Presidente, que indicou o Sr. Israel

Fernandes Salmen como Secretário. 4. O
��� �	 D��: Reuniram-se os membros do Conse-

lho de Administração da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) a

realização de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de ações ordinárias, no-

minativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, livres e desembaraça-

das de quaisquer ônus ou gravames (“Ações” e “Oferta”, respectivamente), mediante a apre-

sentação de pedido de registro da Oferta perante os órgãos competentes; (ii) a autorização à

Diretoria da Companhia para tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários

à realização da Oferta; e (iii) a ratificação dos atos já realizados pela Diretoria da Companhia

até a presente data. 5. D���b�
�çõ��: Instalada a reunião e após a discussão das matérias da

Ordem do Dia, os conselheiros presentes aprovaram, por unanimidade de votos e sem quais-

quer ressalvas ou restrições, o que segue: 5.1. A realização da Oferta mediante a apresentação

de pedido de registro da Oferta perante os órgãos reguladores e autorreguladores competentes,

incluindo, mas não se limitando, a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), que compreen-

derá a distribuição pública primária e/ou secundária das Ações de emissão da Companhia, a

ser realizada no Brasil, com esforços de colocação dasAções no exterior compreendendo (i) a

distribuição primária de Ações de emissão da Companhia (“Oferta Primária”) e/ou (ii) a dis-

tribuição secundária de Ações de emissão da Companhia e de titularidade de determinados

acionistas vendedores a serem definidos oportunamente, conforme aplicável, nos documentos

da Oferta (“Acionistas Vendedores”). 5.1.1. AOferta será realizada: (i) na República Federa-

tiva do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, em regime de garantia firme

de liquidação, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela Instrução da CVM

nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforços

de colocação no exterior (“Oferta”), a ser coordenada pelo Banco Itaú BBAS.A. (“Coordena-

dor Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bra-

desco BBI”) e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.

(“XP”, em conjunto com o Coordenador Líder, BTG Pactual e Bradesco BBI, “Coordenadores

da Oferta”) e, ainda, com esforços de colocação no exterior, a serem realizados pelo Itau BBA

USASecurities, Inc., pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo Bradesco Securities, Inc e pela

XP Investments US, LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), e por deter-

minadas instituições financeiras contratadas; (ii) nos Estados Unidos da América (“Estados

Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional

buyers), conforme definidos na Rule 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Com-

mission dos Estados Unidos (“SEC”), em operações isentas de registro nos Estados Unidos,

previstas no US. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”); e, ainda, (iii)

nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam consi-

derados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo

com as leis deste país (non U.S. persons), nos termos do Regulation S (“Regulamento S”), no

âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada in-

vestidor (sendo os investidores mencionados nas alíneas (ii) e (iii) acima, em conjunto, “In-

vestidores Estrangeiros”) e, em ambos os casos, desde que tais Investidores Estrangeiros este-

jam registrados junto à CVM e invistam no Brasil de acordo com os mecanismos de

investimento regulados pela legislação brasileira aplicável, sem a necessidade, para tanto, da

solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações Ordinárias em agên-

cia ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 5.1.2.

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicial-

mente ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar, conforme a seguir definidas)

poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas,

nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicio-

nais”). 5.1.3. Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicial-

mente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até

15% (quinze por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações

Adicionais), nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas

(“Ações do Lote Suplementar”). 5.1.4. A Oferta será realizada em conformidade com: (i) o

“Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liqui-

dação de Oferta Pública de Distribuição deAções Ordinárias da Méliuz S.A.”, a ser celebrado

entre a Companhia, Acionistas Vendedores, os Coordenadores da Oferta e, como intervenien-

te anuente, a B3 (“Contrato de Colocação”); (ii) o “Placement Facilitation Agreement”, a ser

celebrado entre a Companhia,Acionistas Vendedores e osAgentes de Colocação Internacional

(“Contrato de Colocação Internacional”); (iii) o “Instrumento Particular de Contrato de Pres-

tação de Serviços de Estabilização de Preço deAções Ordinárias de Emissão da Méliuz S.A.”,

a ser celebrado entre a Companhia, Acionistas Vendedores, o agente estabilizador, a corretora

e os demais Coordenadores da Oferta (“Contrato de Estabilização”); (iv) acordos de restrição

à venda de ações ordinárias de emissão da Companhia, com os Coordenadores da Oferta e

Agentes de Colocação Internacional da Oferta (“Instrumentos de Lock-Up”); e (v) o contrato

de prestação de serviços com a B3 e demais documentos aplicáveis. 5.1.5. O Preço por Ação

será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a

investidores institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos ter-

mos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos

termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23,

parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”), e terá

como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda

(por volume e preço) por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedi-

mento de Bookbuilding. 5.1.6. AOferta será realizada com a exclusão do direito de preferên-

cia dos acionistas da Companhia na subscrição das Ações a serem emitidas no âmbito da

Oferta, em conformidade com o disposto no inciso I do Artigo 172 da Lei das Sociedades por

Ações e no Parágrafo Terceiro do Artigo 6° do Estatuto Social, sendo que o aumento de capi-

tal social da Companhia em decorrência da Oferta será realizado dentro do limite do capital

autorizado, conforme previsto noArtigo 6° do Estatuto Social. 5.1.7. Fica aprovada a eventual

condução de atividades de estabilização do preço das ações de emissão da Companhia no

âmbito da Oferta conforme regulamentação da CVM aplicável. 5.1.8. As Ações serem emiti-

das nos termos das deliberações acima farão jus ao recebimento, de forma integral, de divi-

dendos e juros sobre capital próprio que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da

data de disponibilização do Anúncio de Início e a todos os demais direitos e benefícios que

forem conferidos às demais ações ordinárias, conforme o caso, de emissão da Companhia a

partir de então, em igualdade de condições, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, do

Estatuto Social e do Regulamento do Novo Mercado. 5.1.9. AsAções deverão ser integraliza-

das à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional. 5.1.10.As demais característi-

cas da Oferta constarão dos prospectos a serem arquivados na CVM, bem como no Contrato

de Distribuição e demais documentos e anúncios da Oferta aplicáveis. 5.2. Autorização para

que os membros do Conselho deAdministração e da Diretoria da Companhia possam praticar

ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos e/ou negociar e firmar quaisquer contratos,

comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumentos que considerar neces-

sários ou apropriados à realização da Oferta, incluindo mas não se limitando à (i) adoção de

quaisquer providências necessárias perante a B3 e à Associação Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA; (ii) à celebração do Contrato de Colocação,

do Contrato de Colocação Internacional, Contrato de Estabilização e contrato de prestação de

serviços da B3; e (iii) elaboração dos prospectos a serem arquivados na CVM, do Preliminary

Offering Memorandum e do Final Offering Memorandum. 5.3. Ratificação de todos os atos

que tenham sido praticados pelos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da

Companhia, com vistas à realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à contratação

dos Coordenadores da Oferta, dos Agentes de Colocação Internacional, dos assessores legais

e dos auditores independentes. 6. E�c�

����t	: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.

Presidente deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada

conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Ofli Campos Guimarães – Presidente; e

Israel Fernandes Salmen – Secretário. Conselheiros presentes: Israel Fernandes Salmen, Ofli

Campos Guimarães, Lucas Marques Peloso Figueiredo, Bruno Chamas Alves e Bernardo

Francisco Pereira Gomes. Confere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizon-

te, 1º de setembro de 2020. Ofli Campos Guimarães - Presidente - Assinado por meio de

certificado digital. Israel Fernandes Salmen - Secretário - Assinado por meio de certificado

digital. JUCEMG - Certifico registro sob o nº 8018352 em 22/09/2020 da Empresa MELIUZ

S.A., Nire 31300112659 e protocolo 205557678 - 15/09/2020. Autenticação: 6C85894BF-

1359C2AC2A364DED981A2C6B5D5D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo

20/555.767-8 e o código de segurança E8Y1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assina-

da em 22/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADAEM 1º DE

SETEMBRO DE 2020

1. D���, H��� 
 L����: Realizada no dia 1º do mês de setembro de 2020, às 14:00 horas, na

sede social da Méliuz S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de

Minas Gerais, na Avenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044. 2.

C��������� 
 P�
�
���: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo único doArtigo

11 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da totalidade

dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. M
��: Assumiu a presidência

dos trabalhos o Sr. Ofli Campos Guimarães, Presidente, que indicou o Sr. Israel Fernandes Sal-

men como Secretário. 4. O�	

 	� D��: Reuniram-se os membros do Conselho deAdministra-

ção da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) eleger o presidente e o

vice-presidente do Conselho de Administração; (ii) aprovar a destituição de membro da Direto-

ria da Companhia; (iii) em face das alterações ao Estatuto Social promovidas pela Assembleia

Geral Extraordinária de 1º de setembro de 2020, reeleger parte dos membros atuais e eleger novo

membro para a Diretoria da Companhia, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos; (iv)

aprovar a criação e instalação do Comitê de Auditoria não estatutário; (v) eleger os membros do

Comitê de Auditoria; (vi) aprovar os seguintes documentos de governança corporativa da Com-

panhia, de modo a atender ao disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. — Brasil,

Bolsa, Balcão (“B3” e “Regulamento do Novo Mercado”, respectivamente): (a) Código de Ética

e Conduta da Companhia; (b) Política de Remuneração da Companhia; (c) Política de Indicação

dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Membros dos Comitês de

Assessoramento da Companhia; (d) Política de Gerenciamento de Riscos da Companhia; (e)

Política de Transações com Partes Relacionadas e Conflitos de Interesses da Companhia; (f)

Política de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia; (g) Política de Divul-

gação deAto ou Fato Relevante da Companhia; (h) Regimento Interno do Conselho deAdminis-

tração da Companhia; e (i) Regimento Interno do Comitê de Auditoria da Companhia; (vii)

dispensar as publicações dos documentos discutidos na reunião e que integrarão sua ata na forma

de seus Anexos; e (viii) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e

praticar todos os atos necessários à realização deliberações acima e a ratificação dos atos já

realizados até a presente data. 5.1 D
���
����
�: Instalada a reunião e após a discussão das

matérias da Ordem do Dia, os conselheiros presentes aprovaram, por unanimidade de votos e

sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 5.1. A eleição, nos termos do Artigo 10,

Parágrafo Quinto, do Estatuto Social: (i) o Sr. Ofli Campos Guimarães, brasileiro, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 15.06.1985, portador da Cédula

de Identidade RG nº M 9.337.115, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o nº

073.331.416-32, domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com ende-

reço comercial naAvenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, para

exercer o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) o Sr. Israel

Fernandes Salmen, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 03.10.1988, portador da Cédu-

la de Identidade RG nº 14.455.916, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o nº

094.163.596-10, domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com ende-

reço comercial naAvenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, para

exercer o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 5.2. A desti-

tuição do Sr. Leandro de BarrosAlves, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16.02.1982,

portador da Cédula de Identidade RG nº 6672421, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/

ME sob o nº 055.539.266-02, residente e domiciliado na Rua Cabrobó, n° 367, Apto. 101, bairro

Sagrada Família, CEP 31035-350, Belo Horizonte/MG, do cargo de Diretor. 5.3. Em face das

alterações ao Estatuto Social promovidas pela Assembleia Geral Extraordinária de 1º de setem-

bro de 2020: 5.3.1.A reeleição dos seguintes membros da Diretoria, com mandato unificado de

2 (dois) anos, a contar da presente data: (i) o Sr. Israel Fernandes Salmen, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 03.10.1988, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.455.916, expe-

dida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o nº 094.163.596-10, residente e domiciliado na

Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Avenida do

Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Ofli Campos Guima-

rães, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em

15.06.1985, portador da Cédula de Identidade RG nº M 9.337.115, expedida pela SSP/MG, e

inscrito no CPF/ME sob o nº 073.331.416-32, residente e domiciliado na Cidade de Belo Hori-

zonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Avenida do Contorno, n° 6594, Sala

701, bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de Belo Horizonte, Estado deMinas Gerais, para

o cargo de Diretor Financeiro, cumulado com o cargo de Diretor de Relações com Investido-

res; e (iii) o Sr. Lucas Marques Peloso Figueiredo, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

06.09.1987, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.825.161, expedida pela SSP/MG, e

inscrito no CPF/ME sob o nº 080.616.826-99, residente e domiciliado na Cidade de Varginha,

Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Avenida do Contorno, n° 6594, Sala 701,

bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para o

cargo de Diretor de Operações. 5.3.2. A eleição como membro da Diretoria, com mandato

unificado de 2 (dois) anos, a contar da presente data, do Sr. André Amaral Ribeiro, brasileiro,

solteiro, engenheiro químico, nascido em 21.08.1990, portador da Cédula de Identidade RG nº

11.659.065, expedida pela PC/MG, e inscrito no CPF/ME sob o nº 076.677.516-09, residente e

domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na

Avenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044, na Cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais, para o cargo de Diretor de Estratégia. 5.3.3. Os diretores

ora reeleitos e eleitos declaram estar totalmente desimpedidos, nos termos do Artigo 147 da Lei

das Sociedades por Ações para o exercício de suas funções, em especial declaram, sob as penas

da lei, que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou

a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, conforme previsto no §1º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem

ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por

Ações; (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Companhia; e (iv) não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na

forma dos incisos I e II do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Por fim, nos termos do

Regulamento do Novo Mercado, declaram estar sujeitos à cláusula compromissória prevista no

Regulamento do Novo Mercado, bem como no Artigo 48 do Estatuto Social. Os diretores ora

reeleitos e eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de

posse lavrados em livro próprio e que constam no Anexo I à presente Ata. 5.4. Nos termos do

Artigo 22 do Regulamento do Novo Mercado e do Artigo 16, inciso (xxii), do Estatuto Social, a

criação e instalação do Comitê deAuditoria não estatutário para assessoramento do Conselho de

Administração, o qual contará com 3 (três) membros, sendo um deles o Coordenador, com man-

dato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 5.5. A eleição dos seguintes membros do

Comitê deAuditoria, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a contar da presente data: (i) o Sr.

Bruno Chamas Alves, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, nascido em 06.02.1987,

portador da Cédula de Identidade RG nº 43.666.850-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/

ME sob o nº 351.472.938-76, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, com endereço comercial na Rua Jeronimo da Veiga, nº 384, 11º andar, bairro Jardim Eu-

ropa, CEP 04536-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (ii) o Sr. Matheus Costa

Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, consultor jurídico con-

tábil, nascido em 14.11.1985, portador da Cédula de Identidade RG nº MG 8.270.433, expedida

pela SSP/MG, e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.600.726-11, residente e domiciliado na Cida-

de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Rua Francisco Des-

landes, nº 971, Sala 801, bairroAnchieta, CEP 30310-530, na Cidade de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais; e (iii) o Sr. Diogo Di Mambro Oliveira, brasileiro, solteiro, contador, nascido

em 30.12.1988, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.429.040, expedida pela PC/MG, e

inscrito no CPF/ME sob o nº 110.175.246-70, residente e domiciliado na Cidade de Belo Hori-

zonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Coromandel, nº 340, Apto. 403, Bloco 3, bairro Graça,

CEP 31140-100. 5.5.1.Os membros do Comitê deAuditoria ora eleitos declaram estar totalmen-

te desimpedidos, nos termos doArtigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para o exercício de

suas funções, em especial declaram, sob as penas da lei, que: (i) não estão impedidos por lei

especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no §1º do Artigo 147

da Lei das Sociedades por Ações; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido

pelo §3º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) não ocupam cargo em sociedade

que possa ser considerada concorrente da Companhia; e (iv) não têm, nem representam,

interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do Artigo 147 da Lei das

Sociedades por Ações. Por fim, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, declaram estar

sujeitos à cláusula compromissória prevista no Regulamento do Novo Mercado, bem como no

Artigo 48 do Estatuto Social. Os membros do Comitê de Auditoria ora eleitos tomam posse de

seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse que ficam arquivados na sede

da Companhia e que constam no Anexo II à presente Ata. 5.6. Nos termos do Regulamento do

Novo Mercado, os seguintes códigos, políticas e regimentos internos: (i) o Código de Ética e

Conduta da Companhia, conforme Anexo III da presente Ata; (ii) a Política de Remuneração da

Companhia, conforme Anexo IV da presente Ata; (iii) a Política de Indicação dos Membros do

Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Membros dos Comitês de Assessoramento

da Companhia, conforme Anexo V da presente Ata; (iv) a Política de Gerenciamento de Riscos

da Companhia, conforme Anexo VI da presente Ata; (v) a Política de Transações com Partes

Relacionadas e Conflitos de Interesses da Companhia, conforme Anexo VII da presente Ata;

(vi) a Política de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, conforme Ane-

xo VIII da presenteAta; (vii) a Política de Divulgação deAto ou Fato Relevante da Companhia,

conforme Anexo IX da presente Ata; (viii) o Regimento Interno do Conselho de Administração

da Companhia, conforme Anexo X da presente Ata; e (ix) o Regimento Interno do Comitê de

Auditoria da Companhia, conforme Anexo XI da presente Ata. Os documentos listados acima

aprovados nesta data somente terão eficácia a partir da concessão pela CVM do registro da

Oferta e da data da divulgação do anúncio de início da Oferta. 5.7. A dispensa das publicações

de todos os anexos à presente Ata. 5.8. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas provi-

dências e praticar todos os atos necessários à realização das deliberações acima, incluindo a as-

sinatura de quaisquer documentos necessários e a ratificação dos atos já realizados até a presen-

te data. 6. E��
���

���: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada

a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos

os presentes. Mesa: Ofli Campos Guimarães – Presidente; e Israel Fernandes Salmen – Secretá-

rio. Conselheiros presentes: Israel Fernandes Salmen, Ofli Campos Guimarães, Lucas Marques

Peloso Figueiredo, Bruno Chamas Alves e Bernardo Francisco Pereira Gomes. Confere com a

original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 1º de setembro de 2020. Ofli Campos

Guimarães - Presidente - Assinado por meio de certificado digital. Israel Fernandes Salmen

- Secretário - Assinado por meio de certificado digital. JUCEMG - Certifico registro nº 8018351

em 22/09/2020 e protocolo 205567347 - 15/09/2020. Autenticação: 686ACB3F67E96773C-

1D32068EBDFF85CEB4F912. P/ validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.

br e informe no do protocolo 20/556.734-7 e o código de segurança akvX.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS

TRABALHADORES DA GREEN METALS O diretor do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO MINERAL E DE

PESQUISA, PROSPECÇÃO, EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DO FERRO E

METAIS BÁSICOS E DEMAIS MINERAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS DE

CONGONHAS, BELO VALE E OURO PRETO E REGIÃO – METABASE

INCONFIDENTES no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os

trabalhadores da empresa GREEN METALS, Mina da Baixada, para reunirem-

se no pátio da empresa, em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no dia

01 de outubro/2020, tendo assembleia única com primeira chamada às 16h30min

e segunda chamada às 17h00min. A assembleia é chamada para deliberar sobre

a seguinte ordem do dia: 1 – Montagem de Pauta de reivindicações ACT 2020/

2021; 2 – Autorização para instalação de assembleia em caráter permanente; 3

- Outros assuntos de interesse da categoria profissional. Congonhas/MG, 26 de

setembro de 2020. Sidney Jose Roque, diretor.

MÉLIUZ S.A.

CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 - NIRE 3130011265-9

ASSEMBLEIAGERALORDINÁRIAREALIZADAEM 1º DE SETEMBRO DE 2020

1. D�t�, H��� � L�c�l: No dia 1º de setembro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da

Méliuz S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

na Avenida do Contorno, n° 6594, Sala 701, bairro Savassi, CEP 30110-044. 2. C�nv�c�ç
�

� P����nç�: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conforme alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presen-

tes os acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas

constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. P	bl�c�çõ��

L�g���: Foram publicados o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acom-

panhados das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes da Companhia,

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, no Diário Oficial do Estado

de Minas Gerais, na edição do dia 1º de setembro de 2020, nas páginas 2, 3, 4 e 5, todas do

Caderno “2”; e no jornal “Hoje em Dia”, na edição do dia 1º de setembro de 2020, nas páginas

3, 4, 5 e 6, todas do Caderno “Primeiro Plano”. 4. M���: Presidida pelo Sr. Ofli Campos

Guimarães, o qual escolheu o Sr. Israel Fernandes Salmen para secretariar os trabalhos. 5.

O�d�� d� D��: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administrado-

res, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da

Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício

social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) destinação dos resultados do exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2019; e (iii) ratificação dos jornais nos quais a Companhia

realiza suas publicações legais. 6. D�l�b���çõ��: Após análise e discussão das matérias cons-

tantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições:

6.1. As contas dos administradores da Companhia, incluindo o relatório da administração e as

demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores indepen-

dentes da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019.

6.1.1. Foram aprovadas no âmbito desta Assembleia, as demonstrações financeiras da Com-

panhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas

do relatório dos auditores independentes e do relatório da administração, emitidas em 31 de

agosto de 2020 (“Demonstrações Financeiras 2019”). Tais Demonstrações Financeiras 2019

foram objeto de apreciação e análise nesta Assembleia Geral Ordinária, substituindo as de-

monstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019,

originalmente emitidas em 30 de junho de 2020, tendo em vista que as Demonstrações Fi-

nanceiras 2019 contém ajustes e melhorias, incluindo, mas não se limitando, para adequá-las

aos padrões exigidos pela Comissão de Valores Mobiliários e pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e

Balcão. 6.1.2. Para fins de comparabilidade com as Demonstrações Financeiras 2019, foram

também reapresentadas no âmbito das Demonstrações Financeiras 2019, as demonstrações fi-

nanceiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de

2018 e 31 de dezembro de 2017, cuja reapresentação resta aprovada nestaAssembleia por meio

da aprovação das Demonstrações Financeiras 2019. 6.2. Fica aprovada, ainda, a alocação da

totalidade do lucro líquido apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019, no

valor de R$15.033.202,16 (quinze milhões, trinta e três mil e duzentos e dois reais e dezesseis

centavos), para a amortização dos prejuízos acumulados. 6.3. A ratificação do “Diário Oficial

do Estado de Minas Gerais” e do jornal “Hoje em Dia” como jornais nos quais a Companhia

realiza suas publicações legais, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 6.4.

A lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da Lei

das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo

qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente

ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Ofli Campos Guimarães – Presidente

e Israel Fernandes Salmen – Secretário. Acionistas Presentes: Israel Fernandes Salmen; Ofli

Campos Guimarães; Leandro de Barros Alves; e Meliuz LLC (por seu representante legal e

procurador, Ofli Campos Guimarães). Confere com a original lavrada em livro próprio.

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2020. Mesa: Ofli Campos Guimarães - Presidente - As-

sinado por meio de certificado digital. Israel Fernandes Salmen – Secretário - Assinado por

meio de certificado digital. JUCEMG - Certifico registro sob o nº 8007001 em 14/09/2020 da

Empresa MELIUZ S.A., Nire 31300112659 e protocolo 205537821 - 10/09/2020. Autenti-

cação: 98CF656D5619E86BC358C4F4CDCA2D046C696EC. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe

nº do protocolo 20/553.782-1 e o código de segurança r1JR Esta cópia foi autenticada digital-

mente e assinada em 14/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÁLIA
PROC. LICITATÓRIO Nº 031/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 001/2020, REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2020 - Objeto: Eventual

e futura aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E UNIFORMES

para atender o Convênio nº 897880/2020 firmado com Ministério da

Cidadania que tem como objeto a Implantação e Desenvolvimento do

Programa Segundo Tempo - Padrão, no Município de Cristália/MG.

Data e horário para início de recepção das propostas: 28/09/2020 às

08h. Data e horário para o fim de recepção das propostas: 08/10/2020 às

08h. Data e horário para início da sessão pública: 08/10/2020 às 09h.

Site: www.cristalia.mg.gov.br - Cristália/MG, 25 de setembro de 2020.

Pregoeiro: Edilson Braz de Sousa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG
Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Carangola/MG, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna a público a abertura do Processo Licitatório nº 070/2020,
Tomada de Preços nº 001/2020, do tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa
para execução do remanescente de obra de construção de Unidade de Educação Infantil
na esquina da Rua Josefa Baroni com Rua Antônio R. Lanes, Lacerdina, conforme Convênio
nº 06092/2013, firmado entre Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST e o Município de Carangola,
conforme Projeto Básico e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.
Entrega dos envelopes 13/10/2020 às 09:00 horas. Abertura: 13/10/2020 às 09:10 horas.
Informações pelo Site: www.carangola.mg.gov.br - Telefone: (32) 3741-9604; e-mail:
licitacao@carangola.mg.gov.br ou pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Carangola/MG, situado na Praça Coronel Maximiano, 88, bairro Centro,
Carangola/MG, CEP. 36.800-000. Carangola/MG, 25 de setembro de 2020. João Luiz da
Silva Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG
Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Carangola/MG, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna a público a abertura do Processo Licitatório nº 071/2020,
Tomada de Preços nº 002/2020, do tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa
para execução do remanescente de obra de construção de Unidade de Educação Infantil
na Rua Projetada A, s/n / Eldorado /Carangola/MG, conforme Convênio nº 08464/2014,
firmado entre Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST e o Município de Carangola, conforme
Projeto Básico e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. Entrega dos
envelopes 13/10/2020 às 14:00 horas. Abertura: 13/10/2020 às 14:10 horas. Informações
pelo Site: www.carangola.mg.gov.br - Telefone: (32) 3741-9604; e-mail:
licitacao@carangola.mg.gov.br ou pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Carangola/MG, situado na Praça Coronel Maximiano, 88, bairro Centro,
Carangola/MG, CEP. 36.800-000. Carangola/MG, 25 de setembro de 2020. João Luiz da
Silva Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

Aviso de Revogação de Licitação - Inexigibilidade por Credenciamento -
Processo nº 12.005/2020. Processo: 121. Objeto: Credenciamento de pessoa
física ou jurídica para a prestação de serviços médicos anestesiologistas,
plantonistas a distância e presencial por hora, incluindo cirurgias eletivas a
serem realizados nas diversas unidades credenciadas SUS-Sistema Único de
Saúde do Município de Araxá-MG. Em virtude do processo licitatório em
epígrafe ter sido classificado como deserto, em virtude do requerimento da
Secretaria Municipal de Saúde, e amparo no parecer da Procuradoria Geral
do Município, determino a revogação do credenciamento nº 12.005/2020, com
baixas praxe e de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93. Setor de
Licitações:0(34)3691-7022. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 22/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

Aviso de Anulação de Licitação. Pregão Presencial 08.032/2020. Processo
124. Objeto: Contratação de veículos com motorista para a prestação de
serviços de transporte escolar rural em estradas mistas (com e sem
pavimentação) no Município de Araxá-MG. Fica anulado o processo licitatório
em epígrafe conforme motivos insertos no processo. Setor de Licitações:
0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 18/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 242/2020
O Município de Nova Lima torna
público, que fará realizar o Pregão
Presencial nº 242/2020. Objeto:
Aquisição e instalação de uma
central de vácuo para uso na
Unidade de Pronto Atendimento-
UPA Municipal, devido à pandemia
do Coronavírus (COVID-19) com
base nos fundamentos legais: Leis
Federais nºs 8.666/93, Lei nº 13.987,
de 7 de abril de 2020, que “Altera a
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009
e do Decreto Municipal n.º 9942 de
16 de março de 2020 do Município
de Nova Lima. Data de realização
08/10/2020 às 13:30 h. O edital
poderá ser retirado no site www.
novalima.mg.gov.br, em Portal da
Transparência/Publicações.
Nova Lima, 26 de setembro de 2020.

A Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NINHEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO -
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2020 O
PREFEITO MUNICIPAL DE NINHEIRA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO
DO PE Nº 005/2020,DECLARANDO
VENCEDORA A EMPRESA CLENESIO
GOMES DE OLIVEIRA-ME - GILMAR
MENDES FERRAZ – PREFEITO
MUNICIPAL.

PREFEITURAMUNICIPAL
DE PIUMHI

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO
Nº114/2020 – PREGÃO
ELETRÔNICO Nº11/2020

O Município de Piumhi/MG,

pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o

nº16.781.346/0001-04, torna público

que realizará licitação namodalidade

PREGÃO ELETRÔNICO Nº11/2020,

tipo menor preço por item, visando

a aquisição de equipamentos de

fisioterapia em atendimento ao

Fundo Municipal de Saúde, nos

termos da Resolução SES/MG

nº7.156 de 15/06/2020. A data final

de acolhimento das propostas será

às 8h30 do dia 20/10/2020, e início

da sessão de lances será às 9h na

mesma data, nos termos da Lei

nº10.520/02 e demais legislações

aplicáveis à espécie. Informações

através do site: https://licitanet.

com.br e/ou http://prefeiturapiumhi.

mg.gov.br/editais/, ou na sede da

Prefeitura, das 13h às 16h, pelo

telefone (37)3371-9222. Adeberto

José de Melo – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE VÁRZEADA
PALMA/MG

PREGÃO Nº.010/2020
CONTINUAÇÃO

O Município de Várzea da Palma/
MG, torna público que realizará
Processo Licitatório - na Modalidade
Pregão Presencial, para a aquisição de
equipamentos hospitalares, odontológicos
e materiais permanentes para atender o
Complexo Hospitalar, Unidades Básicas
de Saúde as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Julgamento:
09/10/2020, às 08hs, no Setor de
Licitações, situado na rua Cláudio Manoel
da Costa, nº 1.000, Bairro Pinlar, Várzea
da Palma/MG. Informações através
do telefone (38) 3731-9200 ou e_mail
varzeadapalma.licitacao@yahoo.com.br.
Alyne Aranha de Azevedo.

Município de Várzea da Palma/MG.

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 014/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 007/2020
- MENOR PREÇO GLOBAL - TIPO FECHAMENTOABERTO - EXTRATO DO EDITAL
- 2ª CHAMADA - A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO
CIRCUITO DAS ÁGUAS - AMAG, através da sua Comissão Permanente de Licitações,
torna público a abertura do Processo de Licitação em epígrafe, para AQUISIÇÃO DE UM
VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, tudo conforme especi.cação no Termo de referência deste
Edital, cuja sessão eletrônica será realizada no dia 07.10.2020, a partir das 09:00 horas. O certame
será realizado pela BBMNET (BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS), com sede na
cidade de São Paulo. O edital completo e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados
no Site da BBMNET LICITAÇÕES no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ou
administrativo@amag-mg.org.br - ENDEREÇO DA AMAG: Avenida Camilo Soares, n° 100 -
Centro- Caxambu-MG- CEP37.440-000. Informações: (11) 3113-1900 - SÃO PAULO-SP - (31)
3212-1433 - UBERLÂNDIA-MG - (35) 3341-3500 - AMAG - CAXAMBU-MG - (35) 99919-1684
- TELEFONE DO PREGOEIRO - Caxambu, 25 de setembro de 2020.

DR.ADRIANO JOSÉ SENADOR - PREGOEIRODAAMAG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA – MG - Aviso de Licitação – Proc.
290/20 – Tomada de Preços – nº 035/20 – Tipo: Menor Preço Global–Regime
de Execução: Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para Pintura Externa e Interna da UBS do Cruzeiro. Visita Técnica dia
05/10/2020, às 14h00 ou por agendamento–Abertura e Entrega dos Envelopes de
Habilitação e Proposta para o dia 14/10/2020 até as 09:00 horas; abertura dia
14/10/2020 ás 09h00 – Informações ou re5rada do Edital na Prefeitura ou no site:
www.camanducaia.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMANDUCAIA – MG Aviso de

Licitação – Proc. 293/20 – Concorrência

– nº 003/20 – Tipo: Menor Preço por

Item. Objeto: Alienação de Imoveis.

Abertura e Entrega dos Envelopes de

Habilitação e Proposta dia 28/10/2020

até as 09h00; abertura dia 28/10/2020

ás 09h00 – Informações ou re1rada do

Edital na Prefeitura ou no site:www.

camanducaia.gov.br;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG
Secretaria Municipal de Saúde. Aviso de Licitação. Pregão
Presencial Saúde Nº 05/2020. Processo de Compra nº 257/2020 –
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE
SUBESTAÇÃO NOVA TRIFÁSICA DE 1000 KVA PARA ATENDER O
HOSPITAL MUNICIPAL DE PARACATU-MG, Local da realização da
sessão pública do PREGÃO: Prefeitura Municipal de Paracatu, sediada
à Rua da Contagem, nº 2045 – Paracatuzinho, no dia 08-10-2020 às
09:00h. EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na
Superintendência de Licitações e Contratos - situada na Rua da
Contagem, nº 2045 – Paracatuzinho e no site da Prefeitura
www.paracatu.mg.gov.br.

Paracatu, 25 de Setembro de 2020.
Maria Dilma Luis Magalhães de Castro – Pregoeira.

PREFEITURAMUNICIPALDE GUIRICEMA/MG
Pregão Presencial 029/2020

OPregoeirodaPrefeituraMunicipaldeGuiricema -MGcomunica aos interessados
que fará licitação namodalidade PREGÃO PRESENCIAL031/2020, adotando
o critério de MENOR PREÇO POR ITEM tendo como objeto o registro de
preços visando à aquisição futura e eventual demateriais e equipamentosmédico/
hospitalares para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, para os
próximos 12 (doze)meses, cuja SessãoPública para oRecebimento das Propostas
se dará no dia 08 de outubro de 2020, às 08:00 horas, na Sala de Licitações desta
Prefeitura. O edital e seus anexos encontram-se à disposição no site da Prefeitura
M. de Guiricema.

Guiricema (MG), 25 de Setembro de 2020.
WerikJoseMartins, Pregoeiro.

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 054/2020 – PROCESSO Nº 062/2020
O Departamento Municipal de Água e Esgoto de
Poços de Caldas – MG torna público o julgamento do
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 054/2020, que tem por objeto o Fornecimento de sulfato
de alumínio isento de ferro líquido, declarando-se como
vencedora do certame a proposta da licitante CALDAS
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA EPP pelo valor total de R$
859.500,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e quinhentos
reais); Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; Condições
de Pagamento: 15 (quinze) dias; Prazo de Entrega: 3 (três)
dias consecutivos. Validade do Registro de Preços: 12
(doze) meses. Poços de Caldas, 24 de setembro de 2020.
Portaria nº 087/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG
Aviso Declaração de Suspensão - Rescisão Unilateral. O Município
de Janauba-MG, torna público para conhecimento dos interessados que
rescindiu unilateralmente o contrato 195001, cuja contratada era a
empresa Ativ Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ 27.158.132/0001-00,
declarando a mesma suspensa de licitar com o município de Janaúba
por um período de 12 meses, maiores informações na sede da prefeitura
municipal de Janaúba, na Prç. Dr. Rockert, n° 92, Centro, Janaúba/MG,
informações no horário de 13:00 às 17:00horas, nos dias úteis e no site
www.janauba.mg.gov.br e no e-mail licitacaojanauba@yahoo.com.

Marco Antonio de Carvalho-Presidente da CPL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG

Extrato de Homologação - Processo de Licitação N°: 0097/2020.
Modalidade Tomada de Preço: 0007/2020. Contratante: Município de
Janaúba-MG. Contratada/Valor: JET Manutenções e Construções Eireli/
R$ 136.871,85. Objeto da Licitação: Reforma de Banheiros do Mercado
Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAVRAS/MG. Aviso de Re)*cação e Nova Data do
Processo Licitatório n° 165/2020, Pregão n°99/2020. Menor preço por item.
Locação de Concentrador de Oxigênio. Data de Apresentação de Envelopes e
Julgamento: 09h00min do dia 22/10/2020. O Edital encontra-se na sede da
Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente
Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-4021. Rodrigo
More) Pedroza – Diretor de Suprimentos.

PREFEITURAMUNICIPAL DE
PIUMHI –AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO
Nº113/2020 – PREGÃO

ELETRÔNICO NO REGISTRO
DE PREÇOS Nº32/2020

O Município de Piumhi/MG,

pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob

o nº16.781.346/0001-04, torna

público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO NO REGISTRO DE

PREÇOS Nº32/2020, tipo menor
preço por item, visando o registro
de preços para a contratação
futura e eventual de empresa
especializada em prestação
de serviços gráficos para

atendimento aos diversos setores
desta Prefeitura. A data final de

acolhimento das propostas será às

8h30 do dia 15/10/2020, e início
da sessão de lances será às 9h na
mesma data, nos termos da Lei
nº10.520/02 e demais legislações

aplicáveis à espécie. Informações

através do site: https://licitanet.

com.br e/ou http://prefeiturapiumhi.

mg.gov.br/editais/, ou na sede da

Prefeitura, das 13h às 16h, pelo

telefone (37)3371-9222. Adeberto

José de Melo – Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDEMIRABELA/MG– Resultadoda fasedo julgamentodahabilitação
e da Proposta de Preço referente ao Proc 105/2020, TP 014/2020, abertura: 25/09/2020 ás
09:00 hs – Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de
obra de revitalização do piso da quadra espor1va na praça Gorgonio Mendes, município de
Mirabela/MG, conforme projetos que integram o presente edital–. Licitantes par1cipantes:
TM Tech Engenharia Ltda - Me” inscrita no CNPJ: 22.430.005/0001-97 (inabilitada), “Icaminas
Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda” inscrita no CNPJ: 28.523.759/0001-78
(habilitada, ambas as licitantes manifestaram não ter interesse de interpor recurso na fase
de julgamento da habilitação, passou-se então para a fase de julgamento da propostas de
preço da licitante habilitada, a CPL juntamente com o engenheiro doMunicípio analisaram as
propostas e constatou que a Licitante Icaminas Construtora e Empreendimentos Imobiliários
Ltda” apresentou proposta de valor R$ 67.653,98 compa[vel com as exigências do ato
convocatório. Isaak da Silva Rodrigues - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NINHEIRA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
ORIGEM:PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 005/2020. ATA DE REGISTRO
Nº 053/2020, CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE
NINHEIRA,CONTRATADA:CLENESIO
GOMES DE OLIVEIRA-ME.VALOR
R$273.838,50.VIGENCIA DA ATA:
25/09/2020 A 25/09/2021.DATA DE
ASSINATURA:25/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NINHEIRA

A PM Ninheira informa que estara

realizando o PP 031/2020,cujo

é:Contratação de empresa(s)

para prestação de serviços

de transportes diversos.

Abertura:09/10/2020 as 09:00

hs.Maiores informaçãoes:www.

ninheira.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO

Pregão Presencial 223/2020
O Município de Nova Lima, torna
público através de seu Pregoeiro,
que será reaberto novo prazo do
Pregão Presencial 223/2020, Li-
citação Exclusiva - ME/EPP LC
123/06, tendo como objeto a con-
tratação de empresa especializada
para a execução e instalação de
rampa acoplada a um deck, que
servirá de mirante e de receptivo
para o público, feitos com estrutura
de eucalipto tratado. A Reabertu-
ra da sessão será realizada no dia
08/10/2020 às 09:30 h, mantendo
todas as exigências do edital. O edi-
tal poderá ser retirado no site www.
novalima.mg.gov.br, em Portal da
Transparência/Publicações.
Nova Lima, 25 de setembro de 2020.

O Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG

Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 009/
2020 - Torna Pública a realização da Tomada de
Preços nº 009/2020 Processo Licitatório 087/
2020 para o dia 14 de outubro de 2020 às
09h30min. Obj.: Contratação de empresa
especializada em obras de engenharia para
execução de instalações elétricas do sistema de
esgotamento sanitário deste Município. O edital
completo e alterações encontram-se no Site Oficial
da Prefeitura Municipal, www.po.mg.gov.br/
licitacoes - Adriana Nair da Silva Sousa -
Presidente. Inf. (34) 3811-1231. Inf.
www.po.mg.gov.br/licitacoes - (34) 3811-1231.

PREFEITURAMUNICIPAL DE

RIO PARDO DE MINAS/MG

Processo nº 125/2020

Tomada de Preço nº 013/2020

Objeto: Contratação de empresa para

pavimentação e drenagem de águas

pluviais da Rua Odílio Torres Costa

e Rua “C” na sede deste município,

com entrega dos envelopes até as

08:00:00 horas do dia 14/10/2020.

Maiores informações pelo telefone

(038) 3824-1356 - ou através do e-mail

licitação@riopardo.mg.gov.br ou ainda

na sede da Prefeitura Municipal de Rio

Pardo de Minas.

25/09/2020

Marcus Vinicius de Almeida Ramos

Prefeito Municipal.

TAQUARIL MINERAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 12.374.235/0001-22
CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Taquaril Mineração S.A.,
sociedade anônima fechada, com sede na
Cidade de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 891,
pavimento 08, sala 806, Bairro Vila da Serra,
CEP 34006-065, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 12.374.235/0001-22 (“Companhia”), em
cumprimento ao disposto no artigo 10 do
Estatuto Social da Companhia, convoca todos
os acionistas para se reunirem na Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia, a realizar-
se na sede da Companhia, no dia 08 de outubro
de 2020, às 11:00 hrs, para deliberar sobre as
seguintes matérias: (i) homologação do aumento
de capital social da Companhia, nos termos
deliberados na Assembleia Geral Extraordinária
da Companhia realizada em 02 de setembro
de 2020; (ii) subscrição de eventuais sobras; e
(iii) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia. A Diretoria ressalta a
importância do comparecimento pessoal do
acionista ou da constituição de procurador
para representá-lo na Assembleia. Salienta-
se que serão adotadas medidas de higiene
e segurança, conforme recomendações das
autoridades competentes, para evitar o contágio
pelo COVID-19 (coronavírus).

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2020.
Saulo Wanderley Filho - Diretor Presidente.

ANUNCIE AQUI
(31) 3236-8001
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